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“Pensar globalmente, agir localmente.” 

Ulrich Beck (1944 – 2015) 



RESUMO 

Este trabalho de conclusão de curso apresenta uma análise do município de Erechim (Rio 

Grande do Sul – Brasil) em relação aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) es-

tabelecidos pela Agenda 2030 das Nações Unidas. A pesquisa teve como objetivo principal 

destacar a importância das políticas públicas locais na promoção e alcance dos ODS, forne-

cendo um guia prático para a implementação de iniciativas sustentáveis no município. O estudo 

foi conduzido através de uma metodologia que incluiu a análise documental e a aplicação de 

estudos de caso. Foram avaliados os 17 ODS, com um foco específico nas realidades e neces-

sidades de Erechim. A análise revelou que o município tem demonstrado avanços significativos 

em áreas como Saúde e Bem-Estar, Energia Limpa e Acessível, e Trabalho Decente e Cresci-

mento Econômico. No entanto, ainda enfrenta desafios substanciais em setores como Igualdade 

de Gênero, Indústria, Inovação e Infraestrutura, e Vida Terrestre. Para cada um dos desafios 

identificados, o trabalho propõe uma série de políticas públicas e programas que visam fortale-

cer a capacidade de Erechim em atingir as metas dos ODS. Entre as propostas estão a criação 

de programas de capacitação para mulheres, iniciativas de monitoramento ambiental com o uso 

de tecnologia, e a implementação de práticas sustentáveis na gestão dos recursos naturais. As 

propostas são fundamentadas em princípios de sustentabilidade, viabilidade econômica e im-

pacto social positivo. Além disso, o trabalho enfatiza a importância da cooperação entre diver-

sos setores da sociedade, incluindo governo, setor privado, sociedade civil e a comunidade em 

geral, para o sucesso das políticas públicas. Destaca-se a necessidade de estabelecer parcerias 

estratégicas que potencializem os recursos disponíveis e fomentem um ambiente de colaboração 

e inovação. O estudo conclui que, embora o município de Erechim tenha feito progressos sig-

nificativos em algumas áreas, ainda há um longo caminho a percorrer para alcançar plenamente 

os ODS. A implementação eficaz das políticas públicas propostas neste trabalho é essencial 

para que o município possa se desenvolver de maneira sustentável e inclusiva, servindo como 

um modelo para outras cidades. 

 

Palavras-chave: Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; Políticas Públicas; Sustentabili-

dade. 

  



ABSTRACT 

 

This thesis presents an analysis of the municipality of Erechim (Rio Grande do Sul – Brazil) in 

relation to the Sustainable Development Goals (SDGs) established by the United Nations' 2030 

Agenda. The main objective of the research was to highlight the importance of local public 

policies in promoting and achieving the SDGs, providing a practical guide for implementing 

sustainable initiatives in the municipality. The study was conducted through a methodology that 

included document analysis and case studies. All 17 SDGs were evaluated, with a specific focus 

on the realities and needs of Erechim. The analysis revealed that the municipality has made 

significant progress in areas such as Good Health and Well-being, Affordable and Clean En-

ergy, and Decent Work and Economic Growth. However, it still faces substantial challenges in 

sectors such as Gender Equality, Industry, Innovation and Infrastructure, and Life on Land. For 

each of the identified challenges, the thesis proposes a series of public policies and programs 

aimed at strengthening Erechim's capacity to meet the SDG targets. These proposals include 

the creation of training programs for women, environmental monitoring initiatives using tech-

nology, and the implementation of sustainable practices in natural resource management. The 

proposals are based on principles of sustainability, economic feasibility, and positive social 

impact. Moreover, the thesis emphasizes the importance of cooperation among various sectors 

of society, including government, the private sector, civil society, and the general community, 

for the success of public policies. It highlights the need to establish strategic partnerships that 

enhance available resources and foster an environment of collaboration and innovation. The 

study concludes that, although the municipality of Erechim has made significant progress in 

some areas, there is still a long way to go to fully achieve the SDGs. The effective implemen-

tation of the public policies proposed in this thesis is essential for the municipality to develop 

sustainably and inclusively, serving as a model for other cities. 

 

Keywords: Sustainable Development Goals; Public Policies; Sustainability. 
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1 INTRODUÇÃO 

No contexto global contemporâneo, o conceito de desenvolvimento sustentável emergiu 

como uma necessidade urgente para assegurar um futuro próspero e equilibrado para as próxi-

mas gerações. O lançamento da Agenda 2030 pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 

2015, introduziu os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS), um conjunto de me-

tas interconectadas que visam erradicar a pobreza, proteger o planeta e garantir que todas as 

pessoas desfrutem de paz e prosperidade. Os ODS oferecem uma visão transformadora para um 

mundo mais justo, equilibrado e ambientalmente responsável, exigindo a colaboração entre go-

vernos, sociedade civil, setor privado e indivíduos. 

Os ODS não se limitam ao âmbito internacional ou nacional, sendo crucial a sua imple-

mentação em nível local para que seus objetivos possam ser plenamente alcançados. Os muni-

cípios, como unidades administrativas próximas às comunidades, têm a capacidade de adaptar 

as políticas públicas de maneira eficaz, atendendo às especificidades regionais e promovendo 

o engajamento direto dos cidadãos. Nesse sentido, os municípios desempenham um papel vital 

na materialização dos princípios da Agenda 2030, transformando as diretrizes globais em ações 

práticas e impactantes. 

Erechim, situado na região norte do estado do Rio Grande do Sul, enfrenta uma série de 

desafios e oportunidades únicas em seu caminho rumo ao desenvolvimento sustentável. Este 

município, com uma rica história e uma comunidade diversa, possui uma infraestrutura e uma 

economia que podem ser alavancadas para promover o desenvolvimento sustentável. No en-

tanto, para alcançar este objetivo, é essencial superar obstáculos em áreas como educação, sa-

úde, meio ambiente e desenvolvimento econômico. 

Este trabalho de conclusão de curso propõe uma análise das políticas públicas de Ere-

chim, avaliando seu alinhamento com os ODS e identificando áreas de progresso e de necessi-

dade de intervenção. A pesquisa baseia-se em uma metodologia que inclui a análise documen-

tal, entrevistas com stakeholders locais e estudos de caso para mapear as iniciativas existentes 

e sugerir novas abordagens. O objetivo é fornecer um guia prático e estratégico para a imple-

mentação de políticas públicas que promovam a sustentabilidade em todas as suas dimensões: 

social, econômica e ambiental. 
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A Constituição Federal do Brasil serve como uma referência fundamental neste estudo, 

oferecendo um arcabouço jurídico que suporta a implementação dos ODS no contexto munici-

pal. A correlação entre os princípios constitucionais e os objetivos da Agenda 2030 permite 

uma abordagem mais robusta e coerente para o desenvolvimento de políticas públicas susten-

táveis, garantindo que as ações locais estejam em consonância com os valores e direitos funda-

mentais estabelecidos pela legislação nacional. 

Além disso, este trabalho busca reconhecer e ampliar políticas públicas já existentes em 

Erechim que favorecem o desenvolvimento sustentável. Isso inclui a análise de iniciativas bem-

sucedidas e a proposição de medidas para expandir seu alcance e impacto, tais como o aumento 

de investimentos, a formação de parcerias público-privadas e o fortalecimento da participação 

da sociedade civil. A ideia é fomentar uma cultura de sustentabilidade que permeie todas as 

esferas da administração pública e da vida comunitária. 

Finalmente, o estudo culmina na elaboração de um plano estratégico que aborda ques-

tões cruciais como a preservação ambiental, a gestão de recursos naturais, a mitigação das mu-

danças climáticas, a conservação da biodiversidade e a promoção da sustentabilidade urbana. 

Este plano visa integrar os diferentes aspectos do desenvolvimento sustentável, promovendo 

ações coordenadas que impulsionem Erechim a se tornar um modelo de sustentabilidade para 

outras cidades. 

Ao promover um equilíbrio entre o crescimento econômico e a preservação ambiental, este 

trabalho espera inspirar uma mudança cultural e comportamental em direção a práticas mais 

sustentáveis. A sensibilização e a conscientização ambiental são essenciais para esse processo, 

garantindo que os cidadãos de Erechim estejam engajados e informados sobre a importância do 

desenvolvimento sustentável. Assim, Erechim pode se posicionar como uma referência em sus-

tentabilidade, demonstrando que é possível conciliar desenvolvimento econômico com respon-

sabilidade ambiental e justiça social. 
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2 OBJETIVOS 

2.1  2.1. Objetivo Geral: 

Destacar a importância das políticas públicas na promoção e alcance dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030, fornecendo um guia prático para a implementa-

ção de iniciativas locais no município de Erechim. 

2.2  2.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

Promover a compreensão e conscientização sobre os ODS: 

Sensibilizar os cidadãos de Erechim sobre a relevância dos ODS e como eles impactam 

a vida cotidiana. 

Disseminar informações sobre a Agenda 2030 e seus objetivos entre os diversos setores 

da sociedade. 

Elaborar e implementar políticas públicas locais alinhadas aos ODS: 

Desenvolver propostas específicas de políticas públicas que visem contribuir para o al-

cance dos ODS em Erechim. 

Integrar os princípios e objetivos da Agenda 2030 nas estratégias de desenvolvimento 

econômico, social e ambiental do município. 

Fomentar a cooperação entre diversos setores: 

Incentivar a colaboração entre governo, setor privado, sociedade civil e demais partes 

interssadas locais para a implementação das políticas públicas. 

Estabelecer parcerias estratégicas que potencializem os recursos e esforços destinados 

ao desenvolvimento sustentável. 

Promover o desenvolvimento sustentável e o bem-estar da população: 

Implementar ações que melhorem a qualidade de vida dos cidadãos, promovendo saúde, 

educação, segurança e inclusão social. 

Adotar práticas de gestão sustentável dos recursos naturais, preservando o meio ambi-

ente para as gerações futuras. 
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Através desses objetivos específicos, pretendemos fornecer um roteiro claro e prático 

para que Erechim possa alcançar os ODS, promovendo um futuro mais justo, inclusivo e sus-

tentável para todos os seus cidadãos. 

  



AGENDA 2030:
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A
tualmente, nos deparamos com uma realidade 
marcada pela crescente complexidade dos desa-
os que enfrentamos, sejam eles ambientais, socia-

is, econômicos ou éticos. O cenário global aponta para desa-
os cada vez mais urgentes, como as mudanças climáticas, a 
rápida expansão das áreas urbanas e a inuência intrínseca da 
tecnologia em nossa vida cotidiana (BOFF, 2013).

Nesse contexto, a sustentabilidade emerge como uma 
resposta essencial para garantir o bem-estar das gerações 
atuais e futuras e a preservação do nosso planeta. É mais do 
que uma simples palavra de ordem; é um compromisso vital 
com a integridade do nosso ambiente e com a equidade social 
(ONU, 2024).

A Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da 
ONU representa um marco global que nos orienta na jornada 
rumo a um futuro mais sustentável. Ela compreende um con-
junto abrangente de metas, programas, ações e diretrizes 
formuladas pelas Nações Unidas e seus países membros, com 
o propósito de promover a sustentabilidade em todas as suas 
dimensões (ONU, 2024).

Apresentamos aqui a Agenda 2030, delineando seus 
objetivos e metas, não apenas como um roteiro para a ação 
global, mas também como um convite para cada um de nós 
reetir sobre nosso papel nesse processo. É uma oportunidade 
para avaliar as contribuições que já fazemos para um mundo 
mais justo e sustentável, bem como identicar áreas em que 
podemos melhorar nossas práticas e hábitos diários.

Este guia pretende ser um instrumento para inspirar ações 
para o município de Erechim, RS, de modo a torna-lo exemplo 
para outros municípios perante ao avanço a um mundo me-
lhor, buscando soluções e a adoção de comportamentos mais 
conscientes e responsáveis em relação ao nosso planeta e às 
futuras gerações.

Juntos podemos transformar os desaos em oportunida-
des e construir um futuro onde a sustentabilidade seja não 
apenas uma aspiração, mas sim uma realidade tangível e 
duradoura para todos.
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INTRODUÇÃO

O
s Objetivos de De-
senvolvimento Sus-
tentável (ODS) re-

presentam um marco na história 
global do desenvolvimento huma-
no. Inicialmente concebidas como 
os Objetivos de Desenvolvimento 
do Milênio (ODM), em 2000, ima-
gem 1, os ODS evoluíram para 
uma agenda mais ampla e abran-
gente, alinhada com as crescentes 
demandas e desaos enfrentados 
pela comunidade internacional no 
século XXI (ESTRATÉGIAS ODS, 
2021).

Em 2012, líderes de 193 
países membros da organização 
se reuniram na Rio+20, e aborda-
ram o Desenvolvimento Sus-
tentável, estabelecendo um con-
junto de 17 objetivos e 169 metas 
destinados a orientar os esforços 
globais de desenvolvimento até o 
ano de 2030, que por sua vez em 
agosto de 2015 foram concluídas 

as devidas negociações para a 
adoção dos Objetivos de desenvol-
vimento Sustentável (UFMG, 2021). 
Esta agenda representa um com-
promisso coletivo de erradicar a 
pobreza, proteger o planeta e 
garantir prosperidade para todos, 
em um espírito de parceria global e 
responsabilidade compartilhada.

No cerne da Agenda 2030 
está o conceito de desenvolvimento 
sustentável, que busca harmonizar 
as dimensões econômica, social e 
ambiental do desenvolvimento 
humano, garantindo que as neces-
sidades das gerações presentes 
sejam atendidas sem comprometer 
a capacidade das futuras gerações

Imagem 01 - Objetivos de Desenvolvimento do
Miênio

Fonte- Estratégias ODS, 2021.

Imagem 02 - Os 17 objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável

Fonte - Nações Unidas Brasil
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de atenderem às suas próprias 
necessidades ( ). MONTEIRO, 2019
Isso implica na promoção da inclu-
são social, no combate à desigual-
dade, na proteção do meio ambi-
ente e na promoção de uma eco-
nomia próspera e inclusiva. Cada 
objetivo representa um compro-
misso de transformação positiva 
em áreas-chave da sociedade, 
com metas especícas e indicado-
res mensuráveis para orientar o 
progresso e avaliar o sucesso.
 Destaca-se, entre os objetivos 
da Agenda 2030, a relevância das 
metas voltadas especicamente 
para a preservação do meio ambi-
ente e uso sustentável dos recursos 
naturais. Estas metas, que abran-
gem desde a conservação da bio-
diversidade e dos ecossistemas até 
o combate às mudanças climáticas 
e a promoção de práticas sustentá-
veis de produção e consumo, são 
fundamentais para garantir um 
planeta saudável e resiliente para 
as futuras gerações.
 É imperativo que os órgãos 
governamentais reconheçam a 
importância dos ODS e integrem 
seus princípios e metas em suas 
políticas, planos e programas. Os 
ODS não são apenas uma agenda 
para os países em desenvolvimen-
to, mas uma agenda global que 
requer ação coordenada e colabo-
rativa em todos os níveis de gover-
no, sociedade civil, setor privado e 

comunidade internacional. Ao 
adotar os ODS, os governos podem 
fortalecer seus esforços de desen-
volvimento, promover a inclusão 
social, proteger o meio ambiente e 
construir um futuro mais sustentável 
e resiliente para todos os cidadãos.
 Em suma, os ODS represen-
tam um compromisso coletivo de 
construir um mundo melhor e mais 
justo para as gerações presentes e 
futuras. Ao implementar esses 
objetivos, os órgãos governamen-
tais podem desempenhar um papel 
vital na promoção do desenvolvi-
mento sustentável e na criação de 
um futuro mais próspero e equitati-
vo para todos os habitantes do 
nosso planeta.
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OBJETIVOS

O
 principal objetivo desta cartilha é elaborar um guia abran-
gente que ressalte as políticas e práticas existentes em prol 
do desenvolvimento sustentável, e ao m propor um plano 

estratégico de programas e políticas públicas para impulsionar ainda 
mais o progresso dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no muni-
cípio de Erechim. 

No desenvolvimento deste trabalho, será considerado a Constituição 
Federal como uma referência para exemplicar as ações relacionadas 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). A Constituição 
Federal, oferece uma estrutura legal que pode ser correlacionada com os 
objetivos e metas dos ODS. Ao alinhar as ações propostas com os princípi-
os constitucionais, podemos garantir uma abordagem mais sólida e coe-
rente, que não apenas promova o avanço dos ODS, mas também esteja 
em consonância com os valores e direitos fundamentais estabelecidos 
pela legislação nacional.

Além disso, reconhecendo políticas de já existentes, que conciliem ao 
Desenvolvimento Sustentável pretendemos ampliar sua abrangência e 
impacto. Isso será alcançado através do aumento do investimento nessas 
iniciativas, da promoção de parcerias público-privadas e do fortalecimen-
to da participação da sociedade civil em sua concepção e execução.

Ao m, propomos ações em formas de programas e políticas públi-
cas que aborde questões importantes como preservação ambiental, ges-
tão de recursos naturais, mitigação das mudanças climáticas, conserva-
ção da biodiversidade e promoção da sustentabilidade urbana. Este 
plano será fundamentado na compreensão da interconexão entre esses 
elementos e na identicação de oportunidades de melhoria nas políticas 
públicas municipais.

Ao introduzir novas políticas públicas, buscamos equilibrar o cresci-
mento econômico com a preservação ambiental, promovendo a sensibili-
zação para conscientização ambiental. Este trabalho não apenas visa 
inspirar uma mudança cultural em direção a práticas mais sustentáveis, 
de modo a tornar Erechim um exemplo de desenvolvimento sustentável 
para outras cidades.
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ocalizada no norte do estado do Rio Grande do Sul, 
Erechim é uma cidade que se destaca por sua rica 
diversidade cultural, ambiental e histórica. Fundada 

em 30 de abril de 1918, através do Decreto nº 2.343, de 30 de 
abril, assinado por Borges de Medeiros, então governador do 
Estado do Rio Grande do Sul, Erechim tem uma história que 
remonta à chegada dos primeiros colonizadores europeus à 
região, que contribuíram para moldar sua identidade única ao 
longo dos anos.

Erechim teve sua origem no processo de colonização 
italiana que ocorreu no nal do século XIX, com a chegada de 
imigrantes italianos em busca de novas oportunidades e terras 
férteis para a agricultura. O nome "Erechim" tem origem indí-
gena e signica "campo pequeno", reetindo as características 
geográcas da região (IBGE , 2023).

Segundo o IBGE, Erechim situa-se em uma área de transi-
ção entre a Mata Atlântica e a região subtropical da Pampa, 
adotando a Lei da Mata Atlântica no processo de licenciamen-
to. Erechim possui uma diversidade de ecossistemas que abri-
gam uma variedade única de ora e fauna. A cidade é marca-
da por suas belas paisagens naturais, que incluem colinas, 
vales, rios e matas nativas, proporcionando um ambiente 
propício para atividades ao ar livre e turismo ecológico.

Erechim no ano de 1959.
Imagem 04 - Monumento ao Imigrante
Antônio no ano de 1959. 

Fonte - IBGE Cidades, 2015.

Imagem 03 - Avenida Principal de

Fonte - IBGE Cidades, 2015.
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om uma população estimada em 105 mil habi-
tantes, de acordo com o senso de 2023 do IBGE, 
Erechim é uma cidade cosmopolita e multicultural, 

com uma mistura de diferentes etnias e culturas. A população é 
composta principalmente por descendentes de italianos, ale-
mães, poloneses e indígenas, o que se reete na rica diversida-
de cultural e na gastronomia local.

Erechim é conhecida por sua vibrante cena cultural, com 
uma variedade de eventos, festivais e atividades culturais ao 
longo do ano. A cidade possui um rico patrimônio histórico e 
arquitetônico, com edifícios e monumentos que contam a 
história da sua colonização e desenvolvimento. Além disso, 
Erechim é conhecida por suas tradições, música, dança e culi-
nária típica, que reetem a diversidade étnica e cultural da sua 
população.

Essas características geográcas, demográcas e cultura-
is de Erechim desempenham um papel importante no contexto 
do desenvolvimento sustentável da cidade, fornecendo uma 
base sólida para a implementação de políticas e programas 
que visam promover a preservação ambiental, inclusão social 
e prosperidade econômica para as gerações presentes e futu-
ras.

Imagem 05 - Castelinho

Fonte - Prefeitura Municipal de Erechim
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

O que é o Desenvolvimento Sus-
tentável?
 Desenvolvimento sustentável 
é uma abordagem que busca 
conciliar o atendimento das 
demandas da sociedade contem-
porânea com a preservação dos 
recursos naturais, de modo a não 
comprometer a capacidade das 
gerações futuras de atenderem às 
suas própr ias necess idades 
( ). Em Erechim, MONTEIRO, 2019
esse conceito ganha uma impor-
tância ainda maior devido à sua 
rica diversidade cultural e ambien-
tal, enraizada em sua história e na 
força de sua comunidade.

Os 5 Ps da Sustentabilidade
 De acordo com o Programa 
das Nações Unidas para o Desen-
volvimento (PNUD), os 5Ps da 
sustentabilidade são uma aborda-
gem que busca compreender e 
promover a sustentabilidade em 
seus diferentes aspectos e dimen-
sões. Cada "P" representa uma 
área especíca que contribui para 
a construção de um modelo sus-
tentável de desenvolvimento. Aqui 
está uma breve explanação sobre 
cada um deles:

 1. Pessoas (People): O primei-
ro "P" refere-se ao aspecto social 
da sustentabilidade. Ele reconhece 

a importância de garantir o bem-
estar e a qualidade de vida das 
pessoas, tanto no presente quanto 
no futuro. Isso envolve questões 
como acesso a serviços básicos 
(saúde, educação, moradia), equi-
dade social, diversidade cultural, 
direitos humanos e justiça social.

 2. Planeta (Planet): Este "P" diz 
respeito à dimensão ambiental da 
sustentabilidade. Ele enfatiza a 
necessidade de proteger e preser-
var os recursos naturais do planeta, 
como ar, água, solo, biodiversidade 
e ecossistemas. Isso inclui a adoção 
de práticas de conservação, mitiga-
ção da poluição, combate às 
mudanças climáticas e promoção 
da gestão sustentável dos recursos 
naturais.

 3. Prosperidade (Prosperity): 
O terceiro "P" aborda a dimensão 
econômica da sustentabilidade. Ele 
reconhece a importância de garan-
tir uma economia próspera e inclu-
siva, que promova o crescimento 
econômico sustentável, gere em-
pregos dignos, reduza a desigual-
dade econômica e promova o 
desenvolvimento humano.

 4. Paz (Peace): Este "P" refere-
se à dimensão política e de gover-
nança da sustentabilidade. Ele
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

destaca a importância da paz, 
estabilidade política, boa gover-
nança, democracia, resolução 
pacíca de conitos e respeito 
pelos direitos humanos como 
fundamentais para o alcance da 
sustentabilidade.

  O 5.Parceria (Partnership):
último "P" diz respeito à colabora-
ção e cooperação entre diferentes 
partes interessadas na promoção 
da sustentabilidade. Isso envolve a 
formação de parcerias ecazes 
entre governos, empresas, socie-
dade civil, comunidade acadêmica 
e outras partes interessadas, visan-
do a implementação de soluções 
sustentáveis e a superação de 
desaos globais.

 Esses 5Ps da sustentabilidade 
oferecem uma estrutura abran-
gente para compreender e promo-
ver a sustentabilidade em suas 
múltiplas dimensões, integrando 
aspectos sociais, ambientais, eco-
nômicos, políticos e colaborativos.

Importância do Desenvolvimento 
Sustentável para Erechim:
 Erechim apresenta uma rica 
diversidade cultural e ambiental, 
que é um patrimônio valioso para a 
cidade e seus habitantes. Preservar 
esse patrimônio e garantir sua 
sustentabilidade é fundamental 
para promover a qualidade de vida 
e o bem-estar das gerações presen-
tes e futuras. Além disso, Erechim 
enfrenta desaos socioambientais 
contemporâneos, que tornam o 
desenvolvimento sustentável uma 
necessidade.

1. Pessoas

2. Planeta

3. Prosperidade

4. Paz 5. Parceria
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DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

Contribuição das Políticas Públicas 
para o Desenvolvimento Sus-
tentável:
 As políticas públicas desem-
penham um papel fundamental na 
promoção do desenvolvimento 
sustentável em Erechim. Por meio 
de políticas ambientais, sociais e 
econômicas bem formuladas e 
implementadas, o governo munici-
pal pode contribuir signicativa-
mente para a proteção do meio 
ambiente, a promoção da inclusão 
social e o estímulo ao crescimento 
econômico sustentável.

 Políticas Ambientais: Erechim 
pode implementar políticas que 
visam à conservação dos recursos 
naturais, a proteção da biodiversi-
dade e a mitigação dos impactos 
das mudanças climáticas. Isso 
inclui a criação de áreas protegi-
das, a promoção de práticas agrí-
colas sustentáveis e a adoção de 
fontes de energia limpa e renová-
vel.
 
 Políticas Sociais: Erechim 
pode adotar políticas que visam 
reduzir a desigualdade social, 
promover a inclusão e garantir o 
acesso equitativo a serviços bási-
cos, como saúde, educação e 
habitação. Isso pode ser feito por 
meio de programas de assistência 

social, políticas de habitação aces-
sível e iniciativas de capacitação 
prossional.

 Políticas Econômicas: Erechim 
pode implementar políticas que 
promovam o desenvolvimento 
econômico sustentável, estimulan-
do o empreendedorismo local, 
incentivando a criação de empre-
gos verdes e fomentando a econo-
mia circular. Isso pode ser alcança-
do por meio de incentivos scais, 
subsídios e parcerias público-
privadas.
 Em suma, as políticas públicas 
desempenham um papel essencial 
na promoção do desenvolvimento 
sustentável em Erechim, garantindo 
que a cidade cresça de forma equi-
librada, justa e sustentável. Ao 
adotar uma abordagem proativa 
na introdução de novas políticas e 
na expansão de programas já 
existentes, Erechim pode se tornar 
um exemplo de desenvolvimento 
sustentável para outras regiões, 
garantindo um futuro mais promis-
sor e resiliente para todos os seus 
habitantes.
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C
om base nas informações apresentadas no VII 
Relatório Luz da Sociedade Civil da Agenda 2030 
de Desenvolvimento Sustentável, o Brasil enfrenta 

desaos signicativos no cumprimento dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS). As metas delineadas para 
fomentar o desenvolvimento sustentável do país encontram-se 
confrontadas com notáveis obstáculos, conforme indicado 
pelos dados apresentados. Retrocessos, ameaças, estagnação 
e progresso insuciente são os principais padrões observados.

De acordo com o relatório, em 2022 o país registrou 
retrocessos em várias metas dos ODS, com indicadores em 
situação de retrocesso, ameaçados, estagnados ou com pro-
gresso insuciente, conforme o gráco 01.

Por exemplo, mais da metade das metas estão em situa-
ção de retrocesso, enquanto um número signicativo está 
ameaçado ou estagnado. Apenas uma pequena porcentagem 
das metas demonstra um progresso satisfatório. Esses núme-
ros reetem não apenas uma estagnação, mas também uma 
regressão em várias áreas-chave do desenvolvimento susten-
tável.

O panorama dos ODS no Brasil em 2022 pode ser assim 
descrito:

102 metas em situação de retrocesso (60,35%);
14 metas ameaçadas (8,28%);
16 metas estagnadas em relação ao período anterior 

(9,46%);

Gráco 01 - Classicação das Metas no Brasil.

Fonte -VII Relatório Luz da Sociedade Civil da Agenda 2030.
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 29 metas com progresso insuciente (17,1%);
 Apenas 3 metas com progresso satisfatório (1,77%);
 4 metas sem dados sucientes para classicação (2,36%);
 1 meta que não se aplica ao Brasil (0,59%).

 Estes dados mostram um quadro desaador para o país, 
ressaltando a necessidade de uma abordagem concentrada e 
esforços aprimorados para avançar na implementação dos 
ODS. O relatório enfatiza a importância de políticas públicas 
coerentes, alocação de recursos apropriados e sistemas de 
monitoramento ecazes para alinhar o Brasil com a Agenda 
2030.
 No mais recente relatório da ONU (2023) sobre o pro-
gresso das Nações em relação aos Objet ivos de 
Desenvolvimento Sustentável, o Brasil está na posição 50 de 
166 países avaliados. Esse posicionamento indica um desem-
penho moderado em relação às metas estabelecidas pelos 
ODS, mas também sinaliza retrocessos em algumas áreas, 
exigindo ação imediata para reverter tendências negativas.

Ao analisar os diferentes ODS, observa-se uma variedade de 
situações. 
 Grandes desaos:
 Os ODS 10 (Redução das Desigualdades), 14 (Vida na 
Água), 15 (Vida Terrestre) e 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Ecazes) estão estagnando. Isso indica que essas áreas enfren-
tam desaos signicativos que impedem o progresso em 
direção às metas estabelecidas.

Fonte - Sustainable Development Report, 2023.

Imagem 06 - Painel de Tendência dos ODS no Brasil.
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 Desaos signicativos:
 O ODS 2 (Fome Zero e Agricultura Sustentável) está em 
retrocesso, sugerindo que houve um declínio em relação às 
metas estabelecidas. Além disso, os ODS 8 (Trabalho Decente 
e Crescimento Econômico) e 12 (Consumo e Produção 
Responsáveis) estão estagnando, o que indica uma diculdade 
em avançar em direção aos objetivos desejados. Por outro 
lado, os ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), 4 (Educação de 
Qualidade), 5 (Igualdade de Gênero) e 11 (Cidades e 
Comunidades Sustentáveis) estão mostrando melhorias mode-
radas, o que sugere que estão progredindo, mas enfrentam 
desaos signicativos.

 Desaos persistem:
 O ODS 9 (Indústria, Inovação e Infraestrutura) está estag-
nando, indicando que ainda há obstáculos signicativos a 
serem superados nessa área. Por outro lado, o ODS 17 (Parce-
rias e Meios de Implementação) está melhorando moderada-
mente, o que sugere que está havendo progresso, embora 
ainda existem desaos a serem enfrentados. Os ODS 1 (Erradi-
cação da Pobreza), 6 (Água Potável e Saneamento) e 13 (Mu-
dança Climática) estão no caminho ou mantendo a realização 
dos ODS, o que sugere que estão progredindo satisfatoria-
mente e mantendo o curso em direção às metas estabelecidas.

 ODS alcançado:
 O ODS 7 (Energia Limpa e Acessível) está no caminho ou 
mantendo a realização dos ODS, indicando que está progre-
dindo conforme planejado e alcançando as metas estabeleci-
das.
 
 Estes dados delineiam um quadro desaador para o país, 
ressaltando a necessidade de uma abordagem concentrada e 
esforços aprimorados para avançar na implementação dos 
ODS. O relatório enfatiza a importância de políticas públicas 
coerentes, alocação de recursos apropriados e sistemas de 
monitoramento ecazes para alinhar o Brasil com a Agenda 
2030.
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 É essencial que o Brasil reavalie suas políticas, aloque 

recursos de forma ecaz e implemente estratégias abrangentes 

para reverter essas tendências preocupantes. Ademais, apri-

morar os sistemas de monitoramento é crucial. Sem uma avali-

ação adequada do progresso em relação aos ODS, torna-se 

difícil identicar problemas e ajustar estratégias conforme 

necessário.
 Em última análise, é fundamental que o Brasil intensique 

seus esforços e adote medidas concretas para superar os desa-

os identicados, o que demanda um compromisso sério com 

o desenvolvimento sustentável e inclusivo, em linha com os 

objetivos estabelecidos na Agenda 2030. A colaboração entre 

governo, setor privado, sociedade civil e outras partes interes-

sadas é essencial para alcançar progresso signicativo em 

direção a um futuro mais sustentável e equitativo para todos.
 Em resumo, o Brasil está enfrentando retrocessos em 

várias áreas dos ODS, o que destaca a urgência de medidas 

corretivas para evitar um agravamento dessas tendências 

negativas. É imperativo que o país reavalie suas estratégias e 

intensique seus esforços para alcançar as metas estabeleci-

das pelas Nações Unidas até 2030, garantindo um futuro mais 

sustentável e equitativo para todos.
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rechim, ocupa a 1.817ª posição de 5570 municípi-
os no ranking nacional de desempenho em relação 
aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

(ODS). Com uma pontuação geral de 49,21, a cidade está 
classicada em um nível de desenvolvimento considerado 
baixo, de acordo com dados fornecidos pelo Instituto Cidades 
Sustentáveis.

A nível estadual, Erechim mantém sua posição em rela-
ção aos ODS, ocupando o 186º lugar. Esse posicionamento 
reete o desao contínuo que a cidade enfrenta em sua 
jornada em direção a um desenvolvimento sustentável e inclu-
sivo dentro do Estado do Rio Grande do Sul e em âmbito 
Nacional.

Parâmetros da avaliação em relação às diferentes ODS 
em Erechim:

 O Instituto Cidades Sustentáveis através do Indice de 
Desenvolvimento Sustentável das Cidades - Brasil, aborda 
uma visão ampla da situação dos municípios brasileiros, como 
mostrado na imagem 08, perante aos ODS. Deste modo 
Erechim se mostra da seguinte forma:

ODS 3 (Saúde e Bem-Estar), ODS 7 (Energia Limpa e 
Acessível), ODS 8 (Trabalho Decente e Crescimento 
Econômico), ODS 10 (Redução das Desigualdades), ODS 11 
(Cidades e Comunidades Sustentáveis), ODS 12 (Consumo e 
Produção Sustentáveis) e ODS 13 (Ação Contra a Mudança 
Global do Clima) são classicados como Alto.

ODS 1 (Erradicação da Pobreza) e ODS 4 (Educação de 
Qualidade) são considerados Médio.

Imagem 07 - Avaliação Atual do Desenvolvimento Sustentável de Erechim. 

Fonte - Instituto Cidades Sustentáveis 
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 ODS 2 (Fome Zero e Agricultura Sustentável) e ODS 6 (Água Limpa e 
Saneamento) estão classicados como Baixo.
 ODS 5 (Igualdade de Gênero), ODS 9 (Indústria, Inovação e 
Infraestrutura), ODS 15 (Vida Terrestre), ODS 16 (Paz, Justiça e Instituições 
Ecazes) e ODS 17 (Parcerias e Meios de Implementação) são classica-
dos como Muito Baixo.
 Não há informações disponíveis para a avaliação do ODS 14 (Vida 
na Água).

 Essa classicação permite uma análise mais detalhada das áreas 
onde Erechim está progredindo satisfatoriamente e onde precisa concen-
trar esforços adicionais para alcançar um desenvolvimento sustentável 
mais equilibrado e inclusivo. Ao identicar as áreas de baixo desempe-
nho, a cidade pode direcionar seus recursos e políticas para abordar esses 
desaos de forma mais ecaz, promovendo assim um progresso mais 
abrangente em direção aos ODS e ao bem-estar de sua população.
 É importante que Erechim e suas lideranças locais, juntamente com a 
sociedade civil e o setor privado, trabalhem de forma colaborativa e com-
prometida para enfrentar esses desaos e avançar em direção a um 
desenvolvimento mais sustentável e inclusivo. Ao priorizar os ODS e bus-
car soluções inovadoras e integradas, a cidade pode não apenas melho-
rar sua posição no ranking nacional, mas também promover o bem-estar 
e a qualidade de vida de seus habitantes, contribuindo para um futuro 
mais justo e próspero para todos.
 E fundamental que Erechim promova a participação ativa da comu-
nidade em iniciativas relacionadas aos ODS, garantindo que as necessi-
dades e perspectivas de todos os grupos da sociedade sejam considera-
das. A inclusão e a participação são elementos essenciais para o sucesso 
das ações voltadas para o desenvolvimento sustentável.
 Ao trabalhar em conjunto com outras cidades e atores relevantes a 
nível estadual, Erechim pode fortalecer sua capacidade de enfrentar os 
desaos locais e alcançar progresso signicativo em relação aos 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável. Essa colaboração e compro-
misso são essenciais para construir um futuro mais justo, próspero e sus-
tentável para todos os cidadãos do Rio Grande do Sul.

19



ANALISANDO A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A
 Constituição Federal do Brasil é a lei fundamental do país, que 
estabelece a estrutura do Estado, os direitos e garantias funda-
mentais dos cidadãos, os princípios norteadores das políticas 

públicas e as competências dos poderes públicos. Ela é composta por 
dispositivos que abrangem desde a organização do Estado até questões 
especícas de direitos individuais e coletivos.

Quando analisamos a relação entre a Constituição Federal do Brasil 
e os ODS, observamos que muitos dos princípios e diretrizes presentes na 
Constituição Federal estão alinhados com os objetivos dos ODS. Por exem-
plo, os princípios da dignidade da pessoa humana e da redução das 
desigualdades sociais presentes na Constituição estão em consonância 
com a meta de erradicação da pobreza (ODS 1).

A análise comparativa entre a Constituição Federal do Brasil, leis em 
âmbito nacional e municipal e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) pode ser realizada através de um exame minucioso dos 
princípios, direitos e garantias presentes em ambos os documentos.

Primeiramente, é necessário identicar os princípios fundamentais 
estabelecidos na Constituição Federal, tais como a dignidade da pessoa 
humana, a igualdade, a liberdade, a solidariedade, entre outros. Em 
seguida, devem-se examinar os direitos e garantias individuais e coletivos 
consagrados na Constituição Federal, abrangendo áreas como educa-
ção, saúde, trabalho, meio ambiente, segurança, entre outros.

Ao comparar a Constituição Federal com os ODS, é possível identi-
car entre os princípios, direitos e metas estabelecidos em ambos os docu-
mentos. Por exemplo, se um dos objetivos dos ODS é garantir o acesso 
universal à saúde, pode-se vericar como esse objetivo se relaciona com o 
direito à saúde assegurado na Constituição Federal. Da mesma forma, a 
meta de promover a igualdade de gênero nos ODS pode ser analisada à 
luz dos princípios constitucionais de igualdade e não discriminação.

Essa análise comparativa proporciona entendimentos importantes 
sobre como os objetivos globais de desenvolvimento sustentável se ali-
nham com os valores e direitos estabelecidos na Constituição Federal do 
Brasil. Essa compreensão pode orientar políticas públicas, programas e 
iniciativas voltadas para a promoção do desenvolvimento sustentável e a 
garantia dos direitos humanos no país.
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Nelson Mandela

‘’A superação da pobreza não é um mero
gesto de caridade. É um ato de Justiça.’’



ERRADICAR A POBREZA EM TODAS AS

FORMAS E EM TODOS OS LUGARES

A
 partir do ano 2000, o 
mundo  as sumiu  o 
compromisso de redu-

zir pela metade o número de pes-
soas vivendo em extrema pobreza, 
alcançando notáveis ganhos no 
desenvolvimento humano, de 
acordo com a ONU. Até 2015, a 
pobreza foi consideravelmente 
reduzida, com melhorias no aces-
so à educação básica, avanços na 
saúde e progressos na promoção 
da igualdade de gênero e empo-
deramento das mulheres e meni-
nas. 

Esse Objetivo busca eliminar 
todas as formas e dimensões de 
pobreza, garantindo uma vida 
digna e livre de privação extrema 
para todas as pessoas, indepen-
dentemente de sua origem ou 
localização geográca. O ODS 1 é 
fundamental para alcançar um 
mundo mais justo e sustentável, 
onde a prosperidade seja compar-
tilhada de forma inclusiva, e nin-
guém seja deixado para trás.

O ODS 1, que se refere a 
"Acabar com a pobreza em todas 
as suas formas, em todos os luga-
res", estabelecida pela ONU como 
parte dos Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável, encontra 
paralelos signicativos na Cons-
tituição Federal brasileira.

A Constituição Federal de 
1988, documento fundamental 

que rege os princípios e direitos no 
Brasil, consagra em seu preâmbulo 
o compromisso com a construção 
de uma sociedade livre, justa e 
solidária, com a erradicação da 
pobreza e da marginalização, bem 
como com a redução das desigual-
dades sociais e regionais.

 No Artigo 1º, a Constituição 
declara como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil em seu 
inciso III- a dignidade da pessoa 
humana, um princípio que permeia 
todas as suas disposições. Com-
bater a pobreza é essencial para 
assegurar a dignidade de cada 
indivíduo, garantindo-lhes condi-
ções mínimas de vida digna e aces-
so a oportunidades.

 O Artigo 3º, inciso III, estabe-
lece como objetivos fundamentais 
da República a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária, a 
erradicação da pobreza e da mar-
ginalização, assim como a redução 
das desigualdades sociais e regio-
nais. Esses objetivos convergem 
diretamente com a essência do 
ODS 1.

 O capítulo II da Constituição 
Federal, no que diz respeito aos 
Direitos Sociais, a Constituição 
Federal, em seu Artigo 6º, garante 
uma série de direitos fundamentais, 
como o direito à educação, à saú-
de, à moradia, ao trabalho, entre 
outros. A realização desses direitos
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FORMAS E EM TODOS OS LUGARES

é essencial para combater a 
pobreza e promover o desenvolvi-
mento sustentável.
 O Artigo 6º em seu Parágrafo 
Único, declara que todo brasileiro 
em situação de vulnerabilidade 
social terá o direito a uma renda 
básica familiar, garantida pelo 
poder público em programa per-
manente de transferência de ren-
da, ou seja, deste modo, garantir 
segurança digna nanceira.
 Além disso, a Constituição 
estabelece a assistência social 
como direito do cidadão e dever 
do Estado, conforme previsto no 
Artigo 203, inciso VI, contribuindo 
para a proteção das pessoas em 
situação de vulnerabilidade socio-
econômica de famílias em situação 
de pobreza ou extrema pobreza, e 
para a promoção da inclusão 
social.
 Por m, a Constituição Fe-
deral prevê políticas para redução 
de desigualdades regionais e 
sociais conforme o Artigo 170, 
inciso VII. Essas políticas são 
importantes para promover um 
desenvolvimento mais equitativo e 
combater a pobreza em âmbito 
nacional.
 Em âmbito municipal, Ere-
chim apresenta iniciativas para 
fortalecer a assistência social e 
enfrentar desaos relacionados à 
pobreza e à desigualdade. A 

implementação do CRAS Itinerante, 
integrado ao programa de Gover-
no Investe + Erechim, reete o 
compromisso da gestão municipal 
em alcançar os objetivos do ODS 1 
- Erradicação da Pobreza. Sob a 
liderança da secretária de As-
sistência Social, o projeto visa levar 
os serviços de assistência social às 
comunidades mais vulneráveis, 
inclusive àquelas com diculdades 
de acesso aos CRAS locais.
 A iniciativa prevê não apenas 
a oferta de serviços, mas também a 
promoção do fortalecimento dos 
vínculos familiares e comunitários, 
alinhando-se assim aos princípios 
fundamentais do ODS 1. A previsão 
otimista é de que o CRAS Itinerante 
comece a operar já em novembro 
deste ano, representando um passo 
signicativo na busca pela inclusão 
social e pela redução das dispari-
dades em Erechim.
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‘’[...]quando se descrevem as
características físicas, morais e mentais de um brasileiro,

não se nota que na verdade se estão descrevendo os
sintomas físicos, morais e mentais da fome.’’

Clarice Lispector



O
 ODS 2 - Fome Zero 
e Agricultura Sus-
tentável, é uma das 

metas fundamentais estabelecidas 
pela Organização das Nações 
Unidas (ONU) na Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sus-
tentável. Seu principal objetivo é 
acabar com a fome, alcançar a 
segurança alimentar e melhorar a 
nutrição, além de promover a 
agricultura sustentável. 

Essa meta aborda questões 
relacionadas à produção de ali-
mentos, distribuição equitativa, 
acesso aos alimentos nutritivos e 
sustentabilidade ambiental, reco-
nhecendo a interconexão entre a 
segurança alimentar, a agricultura 
e o desenvolvimento sustentável. 
Ao promover práticas agrícolas 
sustentáveis e garantir o acesso 
equitativo aos alimentos, o ODS 2 
visa erradicar a fome e garantir 
que todas as pessoas tenham 
acesso a uma alimentação ade-
quada, nutritiva e suciente para 
uma vida saudável.

O ODS 2, encontra reexos e 
alinhamentos na Constituição 
Federal brasileira, que estabelece 
princípios e diretrizes voltados 
para a garantia da segurança 
alimentar e o desenvolvimento 
sustentável da agricultura.

Em seu Artigo 3º, a Cons-
tituição Federal Brasileira estabele-
ce como um dos objetivos funda-

mentais da República Federativa do 
Brasil a promoção do bem de 
todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 
Nesse sentido, garantir o acesso à 
alimentação adequada e à segu-
rança alimentar é essencial para 
promover o bem-estar de todos os 
cidadãos.

A Lei nº 14.475/2022 Institui 
a Política Nacional de Incentivo à 
Agricultura e Pecuária de Precisão 
para ampliação da eciência na 
aplicação de recursos e insumos de 
produção, de forma a diminuir o 
desperdício, reduzir os custos de 
produção e aumentar a produtivi-
dade e a lucratividade, bem como 
garantir a sustentabilidade ambien-
tal, social e econômica. Essa medi-
da não só contribui para alcançar a 
sustentabilidade da produção 
agrícola e a implementação de 
práticas sustentáveis, mas também 
favorece a segurança alimentar ao 
promover a agricultura de precisão, 
que aumenta a produtividade agrí-
cola e pecuária, enquanto reduz o 
desperdício de recursos e insumos, 
contribuindo assim para a sustenta-
bilidade ambiental. 

No que tange aos direitos 
sociais, a Constituição assegura, 
em seu Artigo 7º inciso IV, o direito à 
alimentação, à saúde, à educação, 
ao trabalho, entre outros. A fome é 
uma violação grave desses direitos

ERRADICAR A FOME, ALCANÇAR A SEGURANÇA

ALIMENTAR, MELHORAR A NUTRIÇÃO E PROMOVER A

AGRICULTURA SUSTENTÁVEL
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fundamentais e, portanto, comba-
ter a fome e garantir a segurança 
alimentar é uma prioridade para o 
Estado brasileiro.
 No que diz respeito à agricul-
tura, a Constituição prevê, em seu 
Artigo 170, a promoção do desen-
volvimento econômico e social, 
visando à redução das desigualda-
des regionais. Nesse contexto, é 
fundada a valorização do trabalho 
humano de modo a valorizar a 
mão de obra da agricultura susten-
tável, desempenhando um papel 
fundamental, não apenas na 
garantia da segurança alimentar, 
mas também na geração de 
emprego e renda no meio rural.
 A Constituição Federal esta-
belece, em seu Artigo 225, inciso V, 
o controle da produção, a comerci-
alização e o emprego de técnicas, 
métodos e substâncias que com-
portem risco para a vida, a quali-
dade de vida e o meio ambiente, 
deste modo a agricultura sustentá-
vel é essencial para a preservação 
dos recursos naturais e a mitigação 
dos impactos ambientais causados 
pela atividade agrícola.
 A história da Feira do Produtor 
de Erechim é um exemplo tangível 
do compromisso com o ODS 2 - 
Fome Zero e Agricultura Sus-
tentável. Há mais de quatro déca-
das, este espaço compartilhado 
por 45 famílias de agricultores tem 

fornecido alimentos frescos, cultiva-
dos localmente, diretamente para a 
comunidade. Desde o seu começo, 
em 1979, quando um de 10 feiran-
tes se reunia para vender seus pro-
dutos, até os dias atuais, onde se 
encontra um pavilhão nanciado 
pelo poder público, a Feira do 
Produtor tem sido uma parte essen-
cial da vida dos erechinenses. 
 O compromisso dos agricul-
tores vai além da simples venda de 
alimentos: eles se dedicam desde o 
planejamento até a colheita, 
garantindo não só a disponibilida-
de de alimentos frescos, mas tam-
bém promovendo práticas agríco-
las sustentáveis. Além disso, a feira 
serve como um ponto de encontro 
entre produtores e consumidores, 
fortalecendo os laços da comunida-
de e incentivando um estilo de vida 
saudável. A sucessão familiar entre 
os feirantes, muitas vezes passando 
de avós para netos, mostra um 
compromisso duradouro com a 
agricultura local e sustentável. 
Enquanto a Feira do Produtor conti-
nua a desempenhar seu papel vital 
na promoção da segurança ali-
mentar e no apoio ao desenvolvi-
mento sustentável em Erechim, é 
importante reconhecer os 40 anos 
de contribuição signicativa para a 
comunidade.

ERRADICAR A FOME, ALCANÇAR A SEGURANÇA

ALIMENTAR, MELHORAR A NUTRIÇÃO E PROMOVER A

AGRICULTURA SUSTENTÁVEL
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‘’A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas

que visem à redução do risco de doença e outros agravos.’’

Organização Mundial da Saúde (OMS)



O
 ODS 3 - Saúde e 
Bem-Estar, é uma 
das metas funda-

menta is  es tabe lec idas  pe la 
Organização das Nações Unidas 
(ONU) na Agenda 2030 para o 
Desenvolvimento Sustentável. Seu 
objetivo é assegurar uma vida 
saudável e promover o bem-estar 
para todas as pessoas, em todas as 
idades. Essa meta abrange uma 
ampla gama de áreas da saúde, 
desde a redução da mortalidade 
infantil e materna até o combate às 
doenças  ep idêmicas ,  como 
HIV/AIDS, malária e tuberculose, 
bem como a promoção do acesso 
universal a serviços de saúde de 
qualidade.

Além disso, o ODS 3 busca 
alcançar a cobertura universal de 
saúde, garantindo que todas as 
pessoas tenham acesso a serviços 
de saúde essenciais, incluindo 
prevenção, tratamento, reabilita-
ção e promoção da saúde mental. 
Isso inclui o acesso a medicamen-
tos e vacinas seguros, ecazes e de 
qualidade, além de promover o 
fortalecimento dos sistemas de 
saúde para responder às necessi-
dades da população. Ao alcançar 
esses objetivos, o ODS 3 visa redu-
zir substancialmente o número de 
mortes prematuras causadas por 
doenças evitáveis e proporcionar 

uma vida saudável e bem-estar 
para todos, contribuindo para o 
desenvolvimento sustentável glo-
bal.

O ODS 3 encontra reexos e 
convergências na Constituição 
Federal brasileira, que estabelece 
direitos fundamentais relacionados 
à saúde e ao bem-estar dos cida-
dãos.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 6º, consagra a 
saúde como um direito social, 
garantindo a todos os brasileiros o 
acesso universal e igualitário às 
ações e serviços de saúde. Esse 
princípio é fundamental para asse-
gurar uma vida saudável e promo-
ver o bem-estar da população em 
todas as fases da vida.

De acordo com o Artigo 196 
da Constituição Federal, a saúde é 
um direito de todos e uma respon-
sabilidade do Estado. Isso é assegu-
rado através de políticas sociais e 
econômicas que visam reduzir os 
riscos de doenças e outros proble-
mas de saúde, além de proporcio-
nar acesso universal e igualitário a 
serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde.

No contexto da legislação 
brasileira, destaca-se o Sistema 
Único de Saúde (SUS), estabelecido 
pela Lei nº 8.080/1990. O SUS tem 
como objetivo principal promover a 
saúde da população, prevenir 

GARANTIR O ACESSO À SAÚDE DE QUALIDADE

E PROMOVER O BEM-ESTAR PARA TODOS,

EM TODAS AS IDADES
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gratuito aos serviços de saúde.
 Além disso, a Constituição 
Federal estabelece a proteção à 
maternidade e à infância como um 
direito social, conforme previsto no 
Artigo 7º, inciso XVIII. Isso inclui o 
direito à assistência pré-natal, ao 
parto seguro e ao acompanha-
mento da saúde da criança, contri-
buindo para o alcance de uma 
vida saudável desde os primeiros 
anos de vida.
 No que diz respeito ao enve-
lhecimento digno, a Constituição 
Federal assegura a proteção à 
pessoa idosa, garantindo seus 
direitos à saúde, à alimentação, à 
educação, à cultura, ao esporte, 
ao lazer, ao trabalho, à cidadania, 
à liberdade, à dignidade, ao res-
peito e à convivência familiar e 
comunitária, conforme estabeleci-
do no Artigo 230.
 O projeto "Integração Tec-
nológica para um Sistema de 
Saúde mais Acessível e Eciente", 
premiado durante o 4º Congresso 
Gaúcho de Cidades Digitais e 
Inteligentes, em Erechim, não 
apenas representa um avanço 
notável na área da saúde local, 
mas também está alinhado com o 
ODS 3 - Saúde e Bem-Estar. Ao 
facilitar o acesso aos serviços de 
saúde por meio da integração de 
tecnologias, o projeto demonstra 
um compromisso com a melhoria 

da qualidade e da acessibilidade 
dos cuidados de saúde na comuni-
dade. A adoção de sistemas de 
encaminhamento eletrônico não 
apenas simplica e agiliza o pro-
cesso para os pacientes, eliminan-
do deslocamentos desnecessários e 
burocracias, mas também promove 
uma experiência mais humanizada 
e eciente. Essa iniciativa não só 
reete a inovação na área da saúde 
em Erechim, mas também serve 
como um exemplo inspirador para 
outras localidades em busca de 
sistemas de saúde mais ecientes e 
inclusivos.

GARANTIR O ACESSO À SAÚDE DE QUALIDADE

E PROMOVER O BEM-ESTAR PARA TODOS,

EM TODAS AS IDADES
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‘’Educação não é despesa, é investimento.’’

Darcy Ribeiro



GARANTIR O ACESSO À EDUCAÇÃO INCLUSIVA,

DE QUALIDADE E EQUITATIVA, E PROMOVER

OPORTUNIDADES DE APRENDIZAGEM AO

LONGO DA VIDA PARA TODOS

A
 E d u c a ç ã o  d e 
Qualidade, é um dos 
Objetivos estabeleci-

das pela Agenda 2030 da ONU, 
visando promover uma educação 
inclusiva, equitativa e de qualidade 
para todos. Essa meta reconhece a 
educação como um direito huma-
no fundamental e um componente 
essencial para o desenvolvimento 
sustentável, destacando a impor-
tância de garantir oportunidades 
de aprendizagem ao longo da vida 
para pessoas de todas as idades, 
em todos os lugares.

Investir em educação de 
qualidade não apenas capacita os 
indivíduos para alcançarem seu 
pleno potencial, mas também 
fortalece comunidades e impulsio-
na o progresso social e econômico. 
Ao promover o acesso igualitário à 
educação, independentemente de 
gênero, origem étnica, status soci-
oeconômico ou local de residên-
cia, o ODS 4 visa construir socie-
dades mais justas, inclusivas e 
sustentáveis, onde todos tenham a 
oportunidade de aprender e pros-
perar. 

O ODS 4, denida pela ONU 
como "Assegurar a educação 
inclusiva, equitativa e de qualida-
de, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida 
para todos", encontra reexos e 

conexões signicativas na Consti-
tuição Federal brasileira, que esta-
belece direitos e princípios voltados 
para a garantia da educação como 
um direito fundamental.

A Constituição Federal, em 
seu Artigo 205, estabelece a educa-
ção como um direito de todos e um 
dever do Estado e da família, sendo 
essencial para o desenvolvimento 
humano, o exercício da cidadania e 
a promoção do bem-estar social. 
Esse princípio fundamenta o com-
promisso do Estado brasileiro com 
a promoção de uma educação 
inclusiva, equitativa e de qualidade 
para todos os cidadãos.

No contexto da legislação 
educacional brasileira, destaca-se 
a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), que 
estabelece as bases e diretrizes 
para a organização da educação 
no país. A LDB assegura o direito à 
educação inclusiva, que busca 
garantir o acesso, a permanência e 
o sucesso de todos os estudantes, 
independentemente de suas dife-
renças individuais.

Além disso, a Constituição 
Federal estabelece, em seu Artigo 
208, inciso I, o dever do Estado com 
a oferta de educação escolar públi-
ca, gratuita e de qualidade em 
todos os níveis de ensino. No inciso 
II inclui o acesso à educação básica 
obrigatória e gratuita, garantindo a 
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fundamental e o progressivo aces-
so ao ensino médio e ao ensino 
superior.
 No que diz respeito à equida-
de na educação, a Constituição 
prevê no Artigo 206, inciso I, a 
promoção de políticas de igualda-
de de condições para o acesso e a 
permanência na escola, visando 
superar as desigualdades sociais, 
regionais e econômicas. Esse prin-
cípio é fundamental para garantir 
que todos os estudantes tenham 
oportunidades iguais de desenvol-
vimento e realização pessoal.
 Nesse contexto, a promoção 
de oportunidades de aprendiza-
gem ao longo da vida é essencial 
para garantir a formação contínua 
e o desenvolvimento pessoal e 
prossional dos cidadãos em todas 
as etapas da vida.
 A Lei Municipal n.º 5.883, de 
17 de junho de 2015, que aprova 
o Plano Municipal de Educação 
(PME) em Erechim, Rio Grande do 
Sul, está em plena sintonia com o 
ODS 4 - Educação de Qualidade, 
estabelecida pela Agenda 2030 da 
ONU. O PME, com uma vigência 
de 10 anos a partir da sua publica-
ção, visa cumprir as diretrizes 
estabelecidas pelo Plano Nacional 
de Educação (PNE), promovendo 
uma educação inclusiva, equitativa 
e de qualidade para todos os cida-
dãos do município.

 As diretrizes do PME reetem 
os princípios fundamentais do ODS 
4, abordando a erradicação do 
analfabetismo, a universalização 
do atendimento escolar, a melhoria 
da qualidade da educação e a 
valorização dos prossionais da 
educação, entre outros aspectos. 
Ao alinhar suas metas e estratégias 
com as diretrizes do PNE, o PME de 
Erechim busca garantir que todos 
os estudantes tenham acesso a uma 
educação de qualidade, promo-
vendo a equidade e a inclusão 
social.
 Além disso, a Lei estabelece 
mecanismos de monitoramento e 
avaliação contínuos, envolvendo 
d iversas  ins tânc ias  como a 
Secretaria Municipal de Educação, 
o Conselho Municipal de Educação 
e o Fórum Municipal de Educação. 
Esses dispositivos visam assegurar a 
efetiva implementação do PME e o 
acompanhamento do cumprimento 
de suas metas ao longo do tempo, 
contribuindo para o alcance dos 
objetivos do ODS 4 e para o desen-
volvimento educacional sustentável 
no município de Erechim.
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‘’Não há limites para o que as
mulheres podem conquistar.’’

Michelle Obama



ALCANÇAR A IGUALDADE DE GÊNERO E

EMPODERAR TODAS AS MULHERES E MENINAS

E
ssa meta visa eliminar 
todas as formas de 
discriminação e violên-

cia baseadas em gênero, garantir 
a participação plena e efetiva das 
mulheres em todos os níveis de 
tomada de decisão e assegurar o 
acesso igualitário a oportunidades 
educacionais, econômicas e políti-
cas. A promoção da igualdade de 
gênero é fundamental não apenas 
para alcançar o desenvolvimento 
sustentável, mas também para 
construir sociedades mais justas, 
inclusivas e pacícas. Neste con-
texto, políticas e ações que visam 
combater a desigualdade de gêne-
ro e promover os direitos das 
mulheres são essenciais para 
alcançar um mundo mais equitati-
vo e harmonioso.

 O ODS 5, estipulada pela 
ONU como "Alcançar a igualdade 
de gênero e empoderar todas as 
mulheres e meninas", encontra 
paralelos e conexões fundamenta-
is na Constituição Federal brasilei-
ra, que estabelece princípios e 
diretrizes voltados para a promo-
ção da igualdade entre homens e 
mulheres e o combate à discrimi-
nação de gênero.

A Constituição Federal, em 
seu Artigo 5º, assegura a igualda-
de de todos perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, 
garantindo proteção contra discri-

minações de gênero, raça, cor, 
idade e outras formas de discrimi-
nação. Esse princípio constitucional 
é fundamental para o avanço na 
promoção da igualdade de gênero 
no país.

 No âmbito da legislação 
brasileira, destacam-se diversos 
dispositivos que visam combater a 
discriminação e promover a igual-
dade de gênero. A Lei Maria da 
Penha, por exemplo, é uma impor-
tante legislação que visa combater 
a violência doméstica e familiar 
contra a mulher, garantindo a pro-
teção e o amparo às vítimas de 
violência.

 A Lei nº 14.611/2023 aborda 
a igualdade salarial e os critérios 
remuneratórios entre mulheres e 
homens. Ela estabelece mecanis-
mos para promover transparência 
salarial e critérios remuneratórios, 
conforme descrito no Artigo 4º, 
inciso I, buscando assim promover 
a igualdade socioeconômica.

 Além disso, a Constituição 
Federal estabelece, em seu Artigo 
226, § 5º, a igualdade de direitos e 
deveres entre homens e mulheres 
no âmbito familiar, assegurando a 
igualdade de condições para o 
casamento, sua celebração e sua 
dissolução. Essa disposição consti-
tucional contribui para o fortaleci-
mento dos direitos das mulheres e o 
combate à discriminação de gênero 
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no ambiente familiar.
 No que diz respeito à partici-
pação política, Emenda Cons-
titucional nº 117/2022, “altera o 
Artigo 17 da Constituição Federal 
para impor aos partidos políticos a 
aplicação de recursos  do fundo 
partidário na promoção e difusão 
da participação política das 
mulheres, bem como a aplicação 
de recursos desse fundo e do 
Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha e a divisão do 
tempo de propaganda gratuita no 
rádio e na televisão no percentual 
mínimo de 30% para candidaturas 
femininas”, estabelecendo a igual-
dade de acesso de homens e 
mulheres aos cargos eletivos, 
garantindo a representação políti-
ca das mulheres nos órgãos de 
poder. Esse princípio é fundamen-
tal para promover uma maior 
participação das mulheres na vida 
política e na tomada de decisões 
em todos os níveis.
 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção da 
maternidade como um direito 
social, garantindo à mulher traba-
lhadora o direito à licença-
maternidade e à estabilidade no 
emprego durante a gestação e 
após o parto, conforme estabeleci-
do no Artigo 7º, inciso XVIII.
 A  cr iação do Conse lho 
Municipal dos Direitos da Mulher 

(CODIM) pelo munic ípio de 
Erechim, conforme estabelecido 
pela Lei nº 4.231 de 2007, 
demonstra um compromisso com a 
promoção da igualdade de gênero 
e o empoderamento das mulheres, 
alinhado com o ODS 5 da Agenda 
2030 da ONU. Ao instituir um 
órgão consultivo e scalizador 
voltado especicamente para as 
questões relacionadas aos direitos 
das mulheres, a cidade busca criar 
um ambiente propício para a dis-
cussão e implementação de políti-
cas que promovam a igualdade de 
oportunidades e o combate à discri-
minação de gênero.
 O CODIM tem o papel funda-
mental de formular diretrizes para 
defender os direitos das mulheres, 
propor medidas para aumentar sua 
participação na vida econômica e 
social local, e acompanhar a imple-
mentação de políticas voltadas 
para elas. Sua composição, com 
representantes da administração 
pública e da sociedade civil, pro-
move uma abordagem participati-
va e inclusiva na promoção da 
igualdade de gênero, permitindo 
uma discussão ampla sobre ques-
tões de gênero e o desenvolvimento 
de políticas mais ecazes e inclusi-
vas, contribuindo para alcançar as 
metas do ODS 5.
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‘’A água é a força motriz de toda a natureza.’’

Leonardo da Vinci



GARANTIR A DISPONIBILIDADE E A GESTÃO

SUSTENTÁVEL DA ÁGUA POTÁVEL E DO

SANEAMENTO PARA TODOS

O
 ODS 6 trata da 
garantia da disponi-
bilidade e gestão 

sustentável da água e saneamento 
para todos até 2030. Esse objetivo 
visa assegurar que todas as pesso-
as tenham acesso a água potável 
segura e serviços de saneamento 
adequados. Isso inclui a proteção e 
a restauração de ecossistemas 
relacionados à água, como rios, 
lagos e aquíferos. A implementa-
ção de políticas e legislações que 
promovam a conservação dos 
recursos hídricos, o manejo susten-
tável da água e a proteção dos 
ecossistemas aquáticos contribu-
em diretamente para alcançar 
essa meta global de desenvolvi-
mento sustentável.

O ODS 6, denida pela ONU 
como "Assegurar a disponibilidade 
e gestão sustentável da água e 
saneamento para todos", encontra 
paralelos e conexões importantes 
na Constituição Federal brasileira, 
que estabelece direitos e princípios 
voltados para a garantia do acesso 
à água potável e ao saneamento 
básico como direitos fundamenta-
is.

A Constituição Federal, em 
seu Artigo 21, inciso XX, instrui 
diretrizes para o desenvolvimento 
urbano, incluindo Saneamento 
Básico, garantindo o acesso uni-
versal aos serviços de saneamento, 

preservação do meio ambiente e 
promoção da saúde pública. 

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê, em seu Artigo 24, 
inciso VI, a competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos municípios para 
promover a proteção dos recursos 
naturais, incluindo a água, por 
meio da legislação e da scalização 
ambiental. Essa disposição consti-
tucional se torna instrumento fun-
damental para garantir a proteção 
dos recursos hídricos e a qualidade 
da água disponível para consumo 
humano.

 No que diz respeito ao sanea-
mento básico, a Constituição 
Federal estabelece, em seu Artigo 
200, inciso IV, a competência do 
Sistema Único de Saúde a partici-
pação da formulação da política e 
da execução das ações de sanea-
mento básico, incluindo o abasteci-
mento de água e o tratamento de 
esgoto. Essa disposição constitucio-
nal é fundamental para garantir o 
acesso universal aos serviços de 
saneamento básico e a promoção 
da saúde pública.

 No âmbito da legislação 
brasileira, destaca-se a Lei Federal 
nº 9.433/1997, conhecida como 
Lei das Águas, que estabelece a 
Política Nacional de Recursos 
Hídricos e dene os princípios, 
diretrizes e instrumentos para a
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gestão integrada e sustentável dos 
recursos hídricos no Brasil. Essa 
legislação visa garantir a disponi-
bilidade e o acesso equitativo à 
água para todos os cidadãos.
 Além disso, a Constituição 
prevê a proteção da saúde como 
um direito de todos e um dever do 
Estado, conforme estabelecido no 
Artigo 196. O acesso à água potá-
vel e ao saneamento básico são 
essenciais para garantir condições 
adequadas de saúde e prevenir 
doenças relacionadas à falta de 
acesso a esses serviços.
 No âmbito municipal, a Lei 
n.º 7.166, de 17 de novembro de 
2022, que altera a Lei n.º 7.086/ 
2022 e cria o Programa Municipal 
de Conservação de Recursos 
Hídricos e Institui Pagamentos por 
Serviços Ambientais, está alinhada 
com o Obje t i vo de Desen-
volvimento Sustentável 6 (ODS 6) 
da Agenda 2030 da ONU. O ODS 
6 busca garantir a disponibilidade 
e gestão sustentável da água e 
saneamento para todos até 2030. 
Nesse sentido, a lei mencionada 
aborda diretamente aspectos 
relacionados à conservação e 
preservação dos recursos hídricos 
do município de Erechim, contribu-
indo para a promoção de uma 
gestão mais sustentável da água.
 Ao incentivar a preservação 
ambiental por meio de instrumen-

tos como os pagamentos por servi-
ços ambientais, a lei promove a 
conservação dos ecossistemas 
aquáticos, essenciais para a manu-
tenção da disponibilidade de água 
de qualidade para as presentes e 
futuras gerações. Dessa forma, a 
iniciativa municipal não apenas 
está alinhada com o ODS 6, mas 
também contribui diretamente para 
a promoção da sustentabilidade 
ambiental e o alcance das metas 
globais de desenvolvimento susten-
tável relacionadas à gestão da 
água.
 Os dados coletados nos diag-
nósticos revelam números impressi-
onantes, destacando-se a preserva-
ção de 147,88 hectares de áreas de 
preservação permanente em 68 
nascentes, olhos d'água e cursos de 
rios dentro das propriedades parti-
cipantes. Além disso, o programa 
abrange outras áreas importantes, 
como banhados, açudes, agroo-
restas e consórcios de árvores nati-
vas, demonstrando um compromis-
so abrangente com a conservação 
ambiental e a gestão sustentável 
dos recursos hídricos.
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Mesmo depois de todo esse tempo
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GARANTIR O ACESSO A FONTES DE ENERGIA

FIÁVEIS, SUSTENTÁVEIS E MODERNAS PARA TODOS

O
 ODS 7 da Agenda 
2030 das Nações 
Unidas tem como 

foco assegurar o acesso universal, 
conável, sustentável e moderno à 
energia. Reconhecendo a energia 
como um componente crucial para 
o desenvolvimento econômico, 
social e ambiental, este objetivo 
visa promover a transição para 
sistemas energéticos mais ecien-
tes, limpos e acessíveis. Essa transi-
ção não apenas impulsiona ações 
contra a mudança climática, mas 
também contribui para o progres-
so em direção a outros objetivos de 
desenvolvimento sustentável, 
como a erradicação da pobreza, o 
acesso à saúde e à educação, e a 
promoção da igualdade de gêne-
ro.

Neste contexto, o ODS 7 
busca garantir que todos tenham 
acesso a fontes de energia acessí-
veis, conáveis, sustentáveis e 
modernas, promovendo assim o 
desenvolvimento sustentável em 
escala global.

O ODS 7, encontra paralelos 
e conexões fundamentais na 
Constituição Federal brasileira, 
que estabelece direitos e princípios 
voltados para a garantia do acesso 
à energia como um direito essenci-
al para o desenvolvimento huma-
no e social.

A Constituição Federal de 

1988, em seu Artigo 21, inciso XII, 
estabelece a competência da União 
para explorar, diretamente ou medi-
ante autorização, concessão ou 
permissão, os serviços e instalações 
de energia elétrica. Esse dispositivo 
constitucional é fundamental para 
garantir a oferta de energia elétrica 
em todo o território nacional, asse-
gurando o acesso conável e 
sustentável à energia para todos os 
brasileiros.

 No âmbito da legislação 
brasileira, destaca-se a Lei nº 
9.427/1996, que estabelece as 
diretrizes para a regulação do setor 
elétrico no país. Essa legislação visa 
garantir a oferta adequada de 
energia elétrica, promover a e-
ciência energética e garantir o 
acesso equitativo à energia para 
todos os consumidores, indepen-
dentemente de sua localização ou 
condição socioeconômica.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção ao meio 
ambiente como um direito funda-
mental de todos, conforme estabe-
lecido no Artigo 225. A promoção 
de fontes de energia limpas e reno-
váveis é essencial para garantir a 
sustentabilidade ambiental e miti-
gar os impactos das atividades 
humanas sobre o meio ambiente.

Por m, a Constituição Federal 
em seu Artigo 149-A. Determina 
que os Municípios e o Distrito
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Federal poderão instituir contribui-
ção, na forma das respectivas leis, 
para o custeio, a expansão e a 
melhoria do serviço de iluminação 
pública e de sistemas de monitora-
mento para segurança e preserva-
ção de logradouros públicos.
 A implantação da usina solar 
fotovoltaica em Erechim está perfe-
itamente alinhada com o Objetivo 
de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) número 7 da ONU, que 
trata de "Energia Limpa e Aces-
sível". Este objetivo visa garantir o 
acesso universal a serviços energé-
ticos acessíveis, conáveis, susten-
táveis e modernos. Vamos ver 
como essa usina contribui para 
isso.
 Primeiramente, a usina utiliza 
energia solar, uma fonte limpa e 
renovável, para gerar eletricidade. 
Isso signica que não há emissões 
de gases de efeito estufa associa-
das à sua operação, o que ajuda a 
mitigar as mudanças climáticas e 
reduzir a poluição do ar. Além 
disso, ao reduzir em até 85% o 
consumo de energia da Prefeitura 
de Erechim, a usina contribui para 
a redução da dependência de 
fontes de energia não renováveis, 
como o carvão ou o gás natural.
 O investimento em energias 
renováveis também promove o 
desenvolvimento sustentável e 
socioambiental. 

 Ao colocar Erechim em um 
novo patamar de desenvolvimento, 
a usina não apenas gera economia 
de recursos para a prefeitura, mas 
também demonstra um compro-
misso com a proteção do meio 
ambiente e o bem-estar das comu-
nidades locais. Além disso, iniciati-
vas complementares, como o 
Programa Municipal de Preser-
vação de Recursos Hídricos e 
Pagamento por Serviços Ambien-
tais, mostram uma abordagem 
abrangente para a sustentabilida-
de, preservando e conservando 
terras agrícolas, vegetação e recur-
sos hídricos.
 A localização da usina em um 
espaço acessível para visitação dos 
estudantes da rede pública munici-
pal também é digna de nota. Isso 
permite a integração da educação 
ambiental, conscientizando as 
futuras gerações sobre a importân-
cia das energias renováveis e incen-
tivando práticas sustentáveis desde 
cedo.
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‘’O crescimento econômico só é verdadeiramente
sustentável quando é inclusivo, garantindo

oportunidades para todos os membros da sociedade.’’

Ban Ki-moon



PROMOVER O CRESCIMENTO ECONÔMICO

INCLUSIVO E SUSTENTÁVEL, O EMPREGO

PLENO E PRODUTIVO E O TRABALHO DIGNO

PARA TODOS

V
isando "Promover o 
crescimento econômico 
sustentado, inclusivo e 

sustentável, o ODS 8 busca imple-
mentar emprego pleno e produtivo 
e trabalho decente para todos". Em 
outras palavras, busca-se criar 
condições para que as economias 
cresçam de forma equitativa, 
gerando emprego digno e oportu-
nidades para todos, ao mesmo 
tempo em que se preserva o meio 
ambiente e se promove a inclusão 
social. Essa meta reconhece a 
importância do trabalho digno e 
do crescimento econômico para a 
erradicação da pobreza e o avan-
ço social. Neste contexto, políticas 
que estimulem o empreendedoris-
mo, a inovação, a produtividade e 
a criação de empregos formais são 
fundamentais para alcançar esse 
objetivo.

O ODS 8, denida pela ONU 
como "Promover o crescimento 
econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e 
produtivo e trabalho decente para 
todos", encontra paralelos e cone-
xões decisivas na Constituição 
Federal brasileira, que estabelece 
direitos e princípios voltados para 
a promoção do desenvolvimento 
econômico e social, a geração de 
emprego e a garantia de condi-
ções de trabalho dignas para todos 

os cidadãos.
 A CF de 1988, em seu Artigo 

170, estabelece como um dos fun-
damentos da ordem econômica 
brasileira a busca pelo pleno 
emprego e pelo desenvolvimento 
econômico sustentável à defesa do 
meio ambiente, conforme inciso VI, 
visando a redução das desigualda-
des sociais e regionais, conforme 
inciso VII. Esse princípio constitucio-
nal é fundamental para promover 
um crescimento econômico inclusi-
vo e sustentável.

 No âmbito da legislação 
trabalhista, destacam-se diversos 
dispositivos que visam garantir 
condições dignas de trabalho e 
promover o emprego pleno e pro-
dutivo. A Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) conforme Lei nº 
5.452/1943, por exemplo, estabe-
lece os direitos e deveres dos traba-
lhadores e empregadores, garan-
tindo a proteção social e a seguran-
ça no trabalho.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção do traba-
lhador como um direito fundamen-
tal, garantindo o direito ao traba-
lho, à remuneração justa, conforme 
Artigo 7º, visando à melhoria das 
condições sociais, ao repouso sema-
nal remunerado (Artigo 7º, inciso 
XV), ao seguro-desemprego (Artigo 
7º, inciso XV), entre outros direitos 
trabalhistas.
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social, a Constituição estabelece, 
em seu Artigo 6º, o direito social ao 
trabalho como um dos elementos 
essenciais para garantir condições 
dignas de vida e bem-estar para 
todos os cidadãos. Promover o 
acesso ao emprego e garantir 
condições de trabalho decentes 
são medidas fundamentais para 
reduzir as desigualdades socioeco-
nômicas e promover a inclusão 
social.
 A Constituição Federal prevê 
a proteção da dignidade da pes-
soa humana como um dos princí-
pios fundamentais da República, 
conforme estabelecido no Artigo 
1º, inciso III. Garantir condições de 
trabalho dignas e promover o 
emprego pleno e produtivo são 
medidas essenciais para assegurar 
a dignidade de todos os trabalha-
dores.
 O Feirão do Emprego, pro-
movido pelo município de Erechim 
em parceria com diversas entida-
des, como a Fundação Gaúcha do 
Trabalho e Ação Social Sistema 
Nacional de Emprego -Erechim e o 
Programa RS Trabalho, Emprego e 
Renda, representa uma iniciativa 
signicativa alinhada com o ODS 
8.
 Ao oferecer oportunidades de 
emprego e qualicação prossio-
nal, o feirão não apenas atende às 
necessidades imediatas das 

empresas locais em busca de mão 
de obra, mas também contribui 
para o desenvolvimento econômico 
da região. Além disso, ao incluir a 
oferta de cursos rápidos e pré-
inscrições para cursos gratuitos, o 
evento promove a capacitação da 
população, fortalecendo suas habi-
lidades e competências para o 
mercado de trabalho, o que está 
em consonância com o princípio de 
emprego pleno e produtivo preco-
nizado pelo ODS 8.
 A parceria entre a prefeitura, 
as entidades locais e as empresas 
demonstra um esforço conjunto 
para impulsionar a economia local 
de forma sustentável, criando opor-
tunidades de trabalho digno e 
contribuindo para a realização dos 
objetivos de desenvolvimento sus-
tentável estabelecidos pela ONU. O 
apoio oferecido às empresas para 
divulgação de vagas e busca por 
talentos também evidencia o com-
promisso com a inclusão social e a 
equidade de oportunidades, funda-
mentais para o alcance dos objeti-
vos do ODS 8. Assim, o Feirão do 
Emprego se torna não apenas um 
evento local, mas também uma 
ação concreta em prol do desenvol-
vimento sustentável e do progresso 
social em Erechim e região.
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‘’A inovação é a chave para desbloquear o
potencial econômico e resolver os desaos mais

prementes do mundo.’’

Angela Merkel



CONSTRUIR INFRAESTRUTURAS RESILIENTES,

PROMOVER A INDUSTRIALIZAÇÃO INCLUSIVA E

SUSTENTÁVEL E FOMENTAR A INOVAÇÃO

O
 ODS 9 tem como 
f o c o  " I n d ú s t r i a , 
Inovação e Infraes-

trutura" e busca garantir o acesso 
universal a infraestruturas susten-
táveis e promover a industrializa-
ção inclusiva e sustentável, além de 
fomentar a inovação e facilitar o 
acesso à tecnologia. Este objetivo 
reconhece a importância da infra-
estrutura resiliente, da industriali-
zação sustentável e do desenvolvi-
mento tecnológico para impulsio-
nar o crescimento econômico, 
promover a inclusão social e prote-
ger o meio ambiente. Neste con-
texto, o ODS 9 desempenha um 
papel fundamental na construção 
de um futuro mais equitativo, prós-
pero e sustentável para todas as 
pessoas e para o planeta.

No âmbito da legislação 
brasileira, destacam-se diversos 
instrumentos legais que visam 
promover o desenvolvimento de 
infraestruturas e fomentar a indus-
trialização sustentável. A Lei de 
Concessões (Lei nº 8.987/1995), 
por exemplo, estabelece as diretri-
zes para a concessão de serviços 
públicos e a exploração de infraes-
truturas, promovendo o investi-
mento privado e a modernização 
das redes de transporte, energia, 
saneamento, entre outros.

Além disso, a Constituição 

Federal prevê a proteção do meio 
ambiente como um direito funda-
mental de todos, garantindo a 
preservação dos recursos naturais e 
a promoção do desenvolvimento 
sustentável, conforme estabelecido 
no Artigo 225, inciso IV, incube ao 
Poder Público exigir, na forma da 
lei, para instalação de obra ou 
atividade potencialmente causado-
ra de signicativa degradação do 
meio ambiente, estudo prévio de 
impacto ambiental. Nesse sentido, 
o desenvolvimento de infraestrutu-
ras resilientes deve levar em consi-
deração a conservação dos ecossis-
temas e a mitigação dos impactos 
ambientais.

 Essas exigências podem se 
dar através da legislação que utiliza 
a Avaliação de Impacto Ambiental 
como instrumento da Política 
Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 
6.938/1981) como objetivo identi-
car a mitigar, e avaliar os potenci-
ais impactos socioambientais de 
uma atividade ou projeto.

 No que diz respeito à promo-
ção da industrialização inclusiva e 
sustentável, a Constituição Federal 
estabelece, em seu Artigo 170, a 
busca pelo pleno emprego e pelo 
desenvolvimento econômico sus-
tentável como fundamentos da 
ordem econômica brasileira. Esse 
princípio constitucional é funda-
mental para promover a industriali-
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SUSTENTÁVEL E FOMENTAR A INOVAÇÃO

cimento econômico e geração de 
emprego e renda.
 Além disso, a Constituição 
prevê a promoção da ciência, da 
tecnologia e da inovação como um 
dever do Estado, conforme estabe-
lecido no Artigo 218. Estimular a 
pesquisa e o desenvolvimento 
tecnológico é essencial para pro-
mover a competitividade da indús-
tria nacional e impulsionar a ino-
vação em diversos setores da eco-
nomia.
 A recente inauguração do 
Distrito Industrial Giácomo Mada-
lozzo em Erechim é um passo 
signicativo em direção ao cumpri-
mento do ODS 9 - Indústria, 
Inovação e Infraestrutura, estabe-
lecida pela ONU como parte da 
Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável.
 Esse novo empreendimento 
industrial não apenas impulsiona a 
expansão econômica local, mas 
também reete um compromisso 
genuíno com a promoção de infra-
estruturas sustentáveis e inclusivas. 
Com uma área superior a 412 mil 
metros quadrados e capacidade 
para até 39 empreendimentos, o 
distrito oferece um ambiente propí-
cio para o crescimento de empre-
sas de diversos setores, desde 
tecnologia até serviços.
 A integração de áreas verdes 
e uma área de preservação per-

manente (APP) no projeto demons-
tra uma preocupação consciente 
com a sustentabilidade ambiental, 
um aspecto fundamental do ODS 9. 
Essas medidas não apenas prote-
gem os recursos naturais da região, 
mas também criam um ambiente 
de trabalho mais saudável e resili-
ente.
 Além disso, a inauguração do 
distrito industrial não se limita ape-
nas à criação de infraestrutura 
física, mas também estimula a 
inovação e o desenvolvimento 
tecnológico. Ao fornecer um ambi-
ente propício para o crescimento e 
a colaboração empresarial, o distri-
to promove a troca de ideias e a 
criação de novas soluções, alinhan-
do-se com o objetivo do ODS 9 de 
fomentar a inovação em todos os 
níveis.
 Em resumo, o Distrito Indus-
trial Giácomo Madalozzo é um 
exemplo inspirador de como as 
iniciativas locais podem contribuir 
signicativamente para o avanço 
dos objetivos globais de desenvolvi-
mento sustentável. Ao promover a 
indústria, a inovação e a infraestru-
tura sustentáveis, Erechim está não 
apenas investindo em seu próprio 
futuro, mas também ajudando a 
construir um mundo mais próspero, 
inclusivo e sustentável para todos.

47



Eduardo Suplicy

‘’A desigualdade é uma ferida aberta no Brasil.’’



REDUZIR AS DESIGUALDADES NO

INTERIOR DOS PAÍSES E ENTRE PAÍSES

O
 ODS 10, denida 
pela ONU como 
"Reduzir a desigual-

dade dentro dos países e entre 
eles", encontra paralelos e cone-
xões essenciais na Constituição 
Federal brasileira, que estabelece 
direitos e princípios voltados para 
a promoção da igualdade de 
oportunidades e a redução das 
disparidades socioeconômicas 
entre os cidadãos.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 3º, inciso IV, 
estabelece como objetivos funda-
mentais da República Federativa 
do Brasil a promoção do bem de 
todos, sem preconceitos de ori-
gem, raça, sexo, cor, idade e qua-
isquer outras formas de discrimi-
nação. Esse princípio constitucio-
nal é fundamental para promover 
a igualdade de oportunidades e 
combater as desigualdades sociais 
e econômicas. A constituição tam-
bém prevê no inciso III a promoção 
do desenvolvimento regional e a 
redução das desigualdades sociais 
e regionais como objetivos funda-
mentais da República. Nesse senti-
do, políticas públicas voltadas 
para a redução das desigualdades 
socioeconômicas entre as diferen-
tes regiões do país são essenciais 
para promover um desenvolvi-
mento mais equitativo e inclusivo.

No âmbito da legislação 

brasileira, destacam-se diversos 
dispositivos que visam reduzir as 
desigualdades e promover a inclu-
são social. A Constituição Federal 
estabelece, em seu Artigo 6º, o 
direito social à educação, à saúde, 
ao trabalho, à moradia, à seguran-
ça, ao lazer, à previdência social, à 
proteção à maternidade e à infân-
cia, entre outros direitos fundamen-
tais, como elementos essenciais 
para garantir condições dignas de 
vida para todos os cidadãos.

 No que diz respeito à prote-
ção dos direitos das populações 
mais vulneráveis, a Constituição 
Federal estabelece, em seu Artigo 
227, o dever da família, da socie-
dade e do Estado de assegurar à 
criança e ao adolescente, com 
absoluta prioridade, o direito à 
vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à prossionali-
zação, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade e à convivên-
cia familiar e comunitária.

 Por m, a Constituição prevê a 
proteção dos direitos das pessoas 
idosas e das pessoas com deciên-
cia, garantindo-lhes condições de 
participação plena e efetiva na 
sociedade, conforme estabelecido 
nos Artigos 230 e 203, inciso I, 
respectivamente.
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‘’Cidades sustentáveis não são apenas aquelas
que consomem menos recursos, mas também
as que promovem uma cultura de inclusão,

participação cívica e respeito à diversidade.’’

Clarice Lispector



TORNAR AS CIDADES E COMUNIDADES MAIS

INCLUSIVAS, SEGURAS, RESILIENTES E SUSTENTÁVEIS

E
ste objetivo reconhece a 
crescente urbanização 
global e os desaos 

associados a ela, como o acesso 
equitativo a habitação adequada, 
transporte, infraestrutura resilien-
te, gestão de resíduos e planeja-
mento urbano sustentável. Em um 
mundo onde mais da metade da 
população vive em áreas urbanas, 
o ODS 11 destaca a importância 
de garantir que as cidades sejam 
espaços onde todos possam pros-
perar, promovendo o desenvolvi-
mento econômico, social e ambi-
ental de maneira integrada e equi-
tativa. Nesta introdução, explora-
remos os principais componentes e 
desaos do ODS 11, assim como 
as estratégias necessárias para 
alcançá-lo.

Em seu Artigo 182, a Cons-
tituição Federal, estabelece a polí-
tica de desenvolvimento urbano, 
visando a ordenação do pleno 
desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantindo o 
direito à moradia, ao saneamento 
ambiental, à infraestrutura urba-
na, ao transporte e aos serviços 
públicos, entre outros direitos 
fundamentais, visando garantir o 
bem-estar de seus habitantes.

No âmbito da legislação 
brasileira, destaca-se o Estatuto da 
Cidade (Lei nº 10.257/2001), que 
estabelece as diretrizes gerais da 

política urbana e regula o uso da 
propriedade urbana em prol do 
bem coletivo, da segurança e do 
bem-estar dos cidadãos, promo-
vendo a inclusão social e a susten-
tabilidade ambiental nas cidades 
brasileiras.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a participação popu-
lar na gestão das cidades, garantin-
do o direito à participação das 
associações representativas nas 
decisões relativas ao planejamento 
urbano e à política habitacional, 
conforme estabelecido no Artigo 
29, inciso XII.

 No que diz respeito à segu-
rança urbana, a CF estabelece a 
competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios para promover a segu-
rança pública, conforme estabele-
cido no Artigo 144. Nesse sentido, 
políticas de prevenção da violência 
e de promoção da segurança cida-
dã são essenciais para garantir a 
proteção dos direitos dos cidadãos 
nas cidades.

 A Constituição também prevê 
a proteção do meio ambiente como 
um direito fundamental de todos, 
garantindo a preservação dos 
recursos naturais e a promoção do 
desenvolvimento sustentável, con-
forme estabelecido no Artigo 225. 
Nesse sentido, o desenvolvimento 
de cidades sustentáveis é essencial
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TORNAR AS CIDADES E COMUNIDADES MAIS

INCLUSIVAS, SEGURAS, RESILIENTES E SUSTENTÁVEIS

para garantir a qualidade de vida 
das gerações presentes e futuras.
 O Instituto de Planejamento 
Urbano e Ambiental Sustentável de 
Erechim (IPUA-E), conforme esta-
belecido pela Lei Complementar 
nº 23 de 25 de janeiro de 2021, 
desempenha um papel fundamen-
tal na promoção do desenvolvi-
mento urbano sustentável no muni-
cípio de Erechim, no estado do Rio 
Grande do Sul. Através de suas 
atribuições especícas, o IPUA-E 
busca coordenar e implementar a 
gestão urbanística, paisagística, 
ambiental e cultural, garantindo o 
planejamento integrado e susten-
tável da cidade.
 Ao coordenar a elaboração e 
gestão do Plano Diretor de 
Erechim, promover estudos para o 
desenvolvimento integrado do 
município, analisar projetos de lei 
com impacto no desenvolvimento 
urbano, entre outras responsabili-
dades, o IPUA-E está diretamente 
alinhado com as metas do ODS 11 
- "Tornar as cidades e comunida-
des inclusivas, seguras, resilientes 
e sustentáveis".
 A atuação do IPUA-E contribui 
para a criação de cidades mais 
inclusivas, seguras e sustentáveis, 
ao garantir um planejamento 
urbano que considere aspectos 
como acessibilidade, equidade 
social, preservação ambiental e 

resiliência frente a desaos como 
mudanças climáticas e desastres 
naturais. Além disso, ao envolver a 
participação das entidades repre-
sentativas da sociedade civil no 
processo de planejamento e gestão 
urbana, o IPUA-E fortalece os prin-
cípios da governança inclusiva e 
participativa, fundamentais para o 
alcance do ODS 11.
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‘’Nós não herdamos o mundo de nossos antepassados,
nós o pegamos emprestado dos nossos lhos.’’

Provérbio dos povos nativos da América do Norte



GARANTIR PADRÕES DE CONSUMO

E DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEIS

E
ste objetivo busca abor-
dar os desaos relacio-
nados ao uso insusten-

tável de recursos naturais e ao 
aumento do desperdício, visando 
garantir um equilíbrio entre o 
desenvolvimento econômico, a 
proteção ambiental e o bem-estar 
social.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 225, inciso VI, 
estabelece a proteção ao meio 
ambiente como um direito funda-
mental de todos, garantindo a 
preservação dos recursos naturais 
através da Educação ambiental, e 
a promoção do desenvolvimento 
sustentável. Esse princípio constitu-
cional é fundamental para garantir 
padrões de produção e consumo 
que não comprometam a capaci-
dade das gerações futuras de 
atender às suas próprias necessi-
dades.

No âmbito da legislação 
brasileira, destaca-se a Política 
Nacional de Resíduos Sólidos (Lei 
nº 12.305/2010), que estabelece 
os princípios, objetivos, instrumen-
tos e diretrizes para a gestão inte-
grada e o gerenciamento ambien-
talmente adequado dos resíduos 
sólidos no país. Essa legislação 
visa promover a redução, reutiliza-
ção, reciclagem e tratamento dos 
resíduos, contribuindo para a 
promoção de padrões de produ-

ção e consumo mais sustentáveis.
 Além disso, a Constituição 

Federal prevê a proteção da saúde 
como um direito de todos e um 
dever do Estado, conforme estabe-
lecido no Artigo 196. Nesse senti-
do, políticas públicas voltadas para 
a promoção da alimentação sau-
dável e a redução do desperdício 
de alimentos são essenciais para 
garantir padrões de consumo que 
promovam a saúde e o bem-estar 
da população.

 No que diz respeito à promo-
ção da sustentabilidade na produ-
ção, a Constituição estabelece, em 
seu Artigo 170, a busca pelo desen-
volvimento econômico sustentável 
como um dos fundamentos da 
ordem econômica brasileira. Isso 
inclui a promoção de práticas 
empresariais responsáveis, que 
levem em consideração os impac-
tos sociais e ambientais de suas 
atividades.

 Além disso, a Constituição 
prevê a proteção dos direitos dos 
consumidores como um dever do 
Estado, conforme estabelecido no 
Artigo 5º, inciso XXXII. Garantir o 
acesso à informação e promover a 
educação para o consumo consci-
ente são medidas essenciais para 
capacitar os consumidores a faze-
rem escolhas mais sustentáveis.
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‘’O Brasil tem uma riqueza natural incomparável, e
é nossa responsabilidade proteger e conservar
essa biodiversidade para as gerações futuras.’’

Carlos Nobre



ADOTAR MEDIDAS URGENTES PARA COMBATER

AS ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS E OS SEUS IMPACTOS

I
ntitulado "Ação contra a 
M u d a n ç a  G l o b a l  d o 
Clima", o ODS 13 visa 

combater a mudança climática e 
seus impactos, promovendo ações 
para mitigar as emissões de gases 
de efeito estufa e fortalecer a resi-
liência às suas consequências. É 
um componente crucial da agenda 
global de sustentabilidade, visan-
do garantir um futuro mais seguro 
e sustentável para as gerações 
presentes e futuras.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 225, estabe-
lece a proteção ao meio ambiente 
como um direito fundamental de 
todos, garantindo a preservação 
dos recursos naturais e a promo-
ção do desenvolvimento sustentá-
vel. Esse princípio constitucional é 
fundamental, e isso inclui a res-
ponsabilidade compartilhada pela 
proteção do meio ambiente, o que 
requer a participação ativa da 
sociedade civil, do setor privado e 
do poder público na busca por 
soluções para enfrentar os desa-
os das mudanças climáticas e 
proteger as gerações presentes e 
futuras.

No âmbito da legislação 
brasileira, destaca-se a Política 
Nacional sobre Mudança do Clima 
(Lei nº 12.187/2009), que estabe-
lece os princípios, objetivos e dire-
trizes para a redução das emissões 

de gases de efeito estufa e a adap-
tação aos impactos das mudanças 
climáticas. Essa legislação visa 
promover a mitigação dos efeitos 
do aquecimento global e proteger a 
população brasileira dos impactos 
negativos das mudanças climáti-
cas.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção da saúde 
como um direito de todos e um 
dever do Estado, conforme estabe-
lecido no Artigo 196. As mudanças 
climáticas representam uma amea-
ça direta à saúde pública, aumen-
tando o risco de eventos climáticos 
extremos, como enchentes, secas, 
ondas de calor e doenças transmiti-
das por vetores. Portanto, políticas 
públicas voltadas para a mitigação 
e adaptação às mudanças climáti-
cas são essenciais para proteger a 
saúde da população.

 No que diz respeito à promo-
ção da sustentabilidade ambiental, 
a Constituição estabelece, em seu 
Artigo 170, inciso VI, a busca pelo 
desenvolvimento econômico sus-
tentável como um dos fundamentos 
da ordem econômica brasileira. 
Isso inclui a promoção de práticas 
empresariais responsáveis e a 
adoção de tecnologias limpas e 
renováveis, que contribuam para 
reduzir as emissões de gases de 
efeito estufa e mitigar os impactos 
das mudanças climáticas.
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‘’A conservação dos oceanos não é uma escolha, mas
uma obrigação moral para com as gerações futuras.’’

Dr. Sylvia A. Earle



CONSERVAR E USAR DE FORMA SUSTENTÁVEL

OS OCEANOS, MARES E OS RECURSOS MARINHOS

PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

I
ntitulado "Vida na Água", o 
ODS 14 visa conservar e 
utilizar de forma sustentá-

vel os oceanos, mares e recursos 
marinhos para o desenvolvimento 
sustentável. Ele aborda questões 
como poluição marinha, pesca 
excessiva, acidicação dos ocea-
nos e proteção da vida marinha, 
buscando garantir a saúde dos 
ecossistemas marinhos e o bem-
estar das comunidades que deles 
dependem.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 225, estabe-
lece a proteção ao meio ambiente 
como um direito fundamental de 
todos, garantindo a preservação 
dos ecossistemas naturais, incluin-
do os ecossistemas marinhos, e a 
promoção do desenvolvimento 
sustentável. Esse princípio constitu-
cional é fundamental para a con-
servação dos oceanos e mares 
como fonte de vida e recursos 
essenciais para a humanidade.

Além disso, o presente Artigo 
também prevê a participação da 
sociedade na gestão ambiental, 
garantindo o direito à informação 
e à participação nos processos de 
tomada de decisão. Isso inclui a 
participação da sociedade civil, do 
setor privado e do poder público 
na elaboração e implementação 
de políticas e ações voltadas para 
a conservação e o uso sustentável 

dos oceanos e mares.
 No âmbito da legislação 

brasileira, destaca-se a Lei da 
Política Nacional do Meio Ambiente 
(Lei nº 6.938/1981), que estabele-
ce os princípios e diretrizes para a 
proteção e conservação dos recur-
sos naturais, incluindo os recursos 
marinhos. Essa legislação visa 
promover o uso sustentável dos 
oceanos e mares, garantindo a 
preservação da biodiversidade 
marinha e a manutenção dos servi-
ços ecossistêmicos.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção da zona 
econômica exclusiva e da platafor-
ma continental brasileira como 
patrimônio nacional, conforme 
estabelecido no Artigo 20, inciso V. 
Essa disposição constitucional 
reconhece a importância estratégi-
ca dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento econômico e 
social do país, bem como a necessi-
dade de sua gestão sustentável.

 Em 2022 foi sancionado a Lei 
14.119/2021, que regulamenta o 
Pagamento Por Serviços Ambientais 
(PSA) introduzindo um incentivo a 
conservação e o desenvolvimento 
sustentável.
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‘’A biodiversidade é a teia da vida; devemos protegê-la
como se fosse o nosso bem mais precioso.’’

David Attenborough



PROTEGER, RESTAURAR E PROMOVER O USO SUSTENTÁVEL

DOS ECOSSISTEMAS TERRESTRES, GERIR DE FORMA

SUSTENTÁVEL AS FLORESTAS, COMBATER A

DESERTIFICAÇÃO, TRAVAR E REVERTER A DEGRADAÇÃO

DOS SOLOS E TRAVAR A PERDA DA BIODIVERSIDADE

D
enominado "V ida 
Terrestre", o ODS 15 
visa proteger, restau-

rar e promover o uso sustentável 
dos ecossistemas terrestres, geren-
ciar de forma sustentável as ores-
tas, combater a deserticação, 
deter e reverter a degradação da 
terra e deter a perda da biodiversi-
dade. Este objetivo destaca a 
importância da conservação dos 
ecossistemas terrestres para 
garantir um planeta saudável e 
sustentável para as gerações pre-
sentes e futuras.

O artigo 225 da Constituição 
Federal de 1988 estabelece a 
proteção ambiental como direito 
fundamental de todas as pessoas, 
garante a conservação dos ecos-
sistemas naturais, incluindo os 
ecossistemas terrestres, e promove 
o desenvolvimento sustentável. 
Este princípio constitucional, para 
além do fato de o Estado ter a 
obrigação de garantir a proteção 
das áreas protegidas permanente-
mente e das áreas protegidas 
obrigatórias, é a base para a con-
servação da biodiversidade e a 
manutenção dos serviços ecossis-
têmicos. Esta disposição constituci-
onal reconhece a importância 
estratégica das áreas protegidas 
na conservação da biodiversidade 
e na proteção dos recursos hídricos 
e de outros serviços ecossistêmi-

cos. 
 No âmbito da legislação 

brasileira, destaca-se o Código 
Florestal (Lei nº 12.651/2012), que 
estabelece as normas gerais para a 
proteção e recuperação dos ecos-
sistemas terrestres, incluindo a 
obrigatoriedade de manutenção de 
áreas de preservação permanente e 
reserva legal, visando garantir a 
conservação dos recursos naturais 
e a manutenção da biodiversidade.

 Por m, a Constituição prevê a 
responsabilidade compartilhada 
pela proteção do meio ambiente, 
garantindo o direito à informação e 
à participação da sociedade nos 
processos de tomada de decisão. 
Isso inclui a participação da socie-
dade civil, do setor privado e do 
poder público na elaboração e 
implementação de políticas e ações 
voltadas para a proteção e conser-
vação dos ecossistemas terrestres.

 O Programa Municipal de 
Recuperação de Recursos Hídricos e 
Pa g a m a n e t o s  p o r  S e r v i ç o s 
Ambientais ainda conta em sua 
legislação o pagamento por 
Serviços Ambientais para exceden-
tes de mata nativa, promovendo a 
conservação e regeneração de 
áreas orestais. Isso contribui para 
a proteção da biodiversidade e dos 
ecossistemas terrestres, alinhando-
se com os objetivos de conservação 
da vida terrestre.
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‘’Paz não é a ausência de guerra. Como a luz é
a ausência de trevas, paz é a ausência de conito.’’

Martin Luther King Jr.



O
 ODS 16, denida 
pela ONU como 
"Promover socieda-

des pacícas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável, pro-
porcionar o acesso à justiça para 
todos e construir instituições eca-
zes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis", encontra paralelos 
e conexões essenciais na Cons-
tituição Federal brasileira, que 
estabelece direitos e princípios 
voltados para a promoção da paz, 
da justiça e da inclusão social 
como elementos fundamentais 
para o desenvolvimento sustentá-
vel.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 3º, estabelece 
como objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil a 
promoção do bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação. Esse 
princípio constitucional é funda-
mental para promover sociedades 
pacícas e inclusivas, que respei-
tem a diversidade e garantam os 
direitos de todos os cidadãos.

No âmbito da legislação 
brasileira, revisita-se a Lei Maria 
da Penha (Lei nº 11.340/2006), 
garantindo o acesso à justiça e 
proteger os direitos das mulheres 
vítimas de violência. Essa legisla-

ção representa um importante 
avanço na promoção da paz e da 
justiça de gênero no Brasil.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a proteção dos direi-
tos humanos como um dos funda-
mentos da República, conforme 
estabelecido no Artigo 5º. Isso inclui 
o direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à digni-
dade, entre outros direitos funda-
mentais, que devem ser protegidos 
e respeitados pelo Estado e pela 
sociedade como um todo.

 No que diz respeito à constru-
ção de instituições ecazes e res-
ponsáveis, a Constituição estabele-
ce a divisão e a autonomia dos 
poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário, conforme estabelecido 
nos Artigos 2º e 60. Essa divisão de 
poderes é fundamental para garan-
tir a separação de funções e o equi-
líbrio entre os poderes do Estado, 
contribuindo para a promoção da 
democracia e o fortalecimento das 
instituições democráticas.

 Além disso, a Constituição 
prevê a participação popular na 
gestão pública, garantindo o direito 
à participação da sociedade nos 
processos de tomada de decisão, 
conforme estabelecido no Artigo 
1º, parágrafo único. Isso inclui a 
participação da sociedade civil, por 
meio de mecanismos de consulta 
pública e participação social, na 
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políticas públicas voltadas para a 
promoção da paz, da justiça e da 
inclusão social.
 O artigo 21 da Constituição 
Federal brasileira trata da com-
petência da União no que diz 
respeito à segurança pública, 
defesa nacional, entre outros 
assuntos correlatos. Por sua vez, o 
ODS 16 (Objetivo de Desen-
volvimento Sustentável 16) da 
Agenda 2030 para o Desen-
volvimento Sustentável estabe-
lecida pela ONU busca promover 
sociedades pacícas e inclusivas 
para o desenvolvimento susten-
tável, garantir acesso à justiça para 
todos e construir instituições eca-
zes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis.
 Assim, o artigo 21 da Cons-
tituição Federal pode ser consi-
derado como uma base legal para 
a implementação de políticas e 
ações que contribuam para o 
alcance do ODS 16 no Brasil. Isso 
inclui investimentos em segurança 
pública, fortalecimento do sistema 
de justiça, promoção dos direitos 
humanos e ações de combate à 
corrupção, entre outras iniciativas 
que visem a construção de uma 
sociedade mais pacíca, justa e 
inclusiva.
 Além disso, a cooperação 
entre os diferentes níveis de 
governo, bem como a participação 

da sociedade civil e do setor 
privado, são fundamentais para o 
alcance efetivo do ODS 16. O 
fortalecimento das instituições 
democráticas e a promoção de 
uma cultura de paz e não violência 
também são aspectos importantes 
que podem contribuir para a 
realização dos objetivos estabe-
lecidos nesta agenda global.
 Em suma, o artigo 21 da 
Constituição Federal brasileira 
fornece uma base legal para a 
implementação de po l í t i cas 
relacionadas à segurança e à 
defesa nacional, que podem 
contribuir para o alcance do ODS 
16, promovendo sociedades 
pacícas, justas e inclusivas para o 
desenvolvimento sustentável.
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‘’Nenhum de nós é tão bom, quanto todos nós juntos.’’

Ray Kroc



REFORÇAR OS MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO E

REVITALIZAR A PARCERIA GLOBAL PARA

O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

C
onhecido como "Par-
cerias para as Metas", 
o ODS 17 destaca a 

importância da colaboração entre 
governos, setor privado, sociedade 
civil e outras partes interessadas 
para alcançar os demais objetivos 
da agenda. Ele visa fortalecer e 
revitalizar a parceria global para o 
desenvolvimento sustentável, 
promovendo a cooperação multis-
setorial, o compartilhamento de 
conhecimento e recursos, e a mobi-
lização de apoio para implementar 
efetivamente os ODS. Este objetivo 
reconhece que a resolução dos 
desaos globais requer esforços 
conjuntos e colaborativos de todas 
as partes interessadas.

A Constituição Federal de 
1988, em seu Artigo 4º, estabelece 
as diretrizes da política externa 
brasileira, que incluem a coopera-
ção entre os povos para o progres-
so da humanidade, a autodetermi-
nação dos povos, a não-inter-
venção, a defesa da paz, a solução 
pacíca dos conitos, a coopera-
ção entre os Estados para o desen-
volvimento, entre outros princípios. 
Esses preceitos fundamentais in-
dicam o compromisso do Brasil 
com a cooperação internacional e 
o fortalecimento da parceria glo-
bal para o desenvolvimento sus-
tentável.

No âmbito da legislação 

brasileira, destaca-se a participa-
ção do Brasil em organizações e 
acordos internacionais que promo-
vem o desenvolvimento sustentável 
e a cooperação entre os países. 
Exemplos incluem a participação 
do Brasil na ONU, na Organização 
dos Estados Americanos (OEA), no 
Mercosul, entre outros fóruns e 
organizações regionais e internaci-
onais, onde são discutidas e imple-
mentadas políticas e ações voltadas 
para a promoção do desenvolvi-
mento sustentável.

 Além disso, a Constituição 
Federal prevê a participação da 
sociedade na formulação e imple-
mentação das políticas públicas, 
incluindo as políticas externas, 
conforme estabelecido no Artigo 
1º, parágrafo único. Isso inclui a 
participação de organizações da 
sociedade civil, do setor privado e 
de outras instituições na promoção 
do desenvolvimento sustentável em 
parceria com outros países e orga-
nizações internacionais.

 No que diz respeito ao fortale-
cimento das instituições, a Cons-
tituição estabelece a divisão e a 
autonomia dos poderes Legislativo, 
Executivo e Judiciário, conforme 
estabelecido nos Artigos 2º e 60. 
Essa divisão de poderes é funda-
mental para garantir a separação 
de funções e o equilíbrio entre os 
poderes do Estado, contribuindo
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REFORÇAR OS MEIOS DE IMPLEMENTAÇÃO E

REVITALIZAR A PARCERIA GLOBAL PARA

O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

para o fortalecimento das institui-
ções democráticas e a promoção 
do desenvolvimento sustentável.
 Além disso, a Constituição 
prevê a participação da sociedade 
na gestão pública, garantindo o 
direito à participação da socieda-
de nos processos de tomada de 
decisão, conforme estabelecido no 
Artigo 1º, parágrafo único. Isso 
inclui a participação da sociedade 
civil, por meio de mecanismos de 
consulta pública e participação 
social, na elaboração e implemen-
tação de políticas públicas volta-
das para o desenvolvimento sus-
tentável em parceria com outros 
países e organizações internacio-
nais.
 A Associação de Municípios 
do Alto Uruguai (AMAU) tem de-
sempenhado um papel fundamen-
tal na promoção da cooperação e 
integração entre os seus 32 muni-
cípios associados. A sua trajetória 
desde a sua fundação em 1970 até 
os dias atuais reete um compro-
misso contínuo com a busca por 
soluções conjuntas e o fortaleci-
mento das comunidades locais.
 No contexto dos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) da Agenda 2030 das Na-
ções Unidas, a AMAU está particu-
larmente alinhada com o ODS 17 - 
Parcerias e Meios de Implemen-
tação. Este objetivo destaca a im-

portância da colaboração entre 
diferentes atores, incluindo gover-
nos, setor privado, sociedade civil e 
organizações regionais e internaci-
onais, para alcançar os demais 
ODS.
 A AMAU exemplica esse 
espírito de parceria em diversas 
frentes. Primeiramente, através da 
sua própria estrutura, a associação 
promove a cooperação entre os 
seus municípios membros, incenti-
vando a troca de experiências, o 
compartilhamento de recursos e a 
colaboração em projetos de inte-
resse comum. Essa união fortalece 
as capacidades locais e contribui 
para o desenvolvimento sustentável 
em toda a região do Alto Uruguai.
 Um exemplo concreto dessa 
interação é a participação ativa da 
AMAU na criação e funcionamento 
da Agência de Desenvolvimento do 
Alto Uruguai. A presença do presi-
dente da AMAU na diretoria desta 
agência demonstra o envolvimento 
e o comprometimento da associa-
ção com o desenvolvimento regio-
nal e com a promoção de parcerias 
estratégicas para alcançar objetivos 
comuns.
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‘’As questões ambientais e de
sustentabilidade, conduz o indivíduo
a prática da leitura e das situações’’

Hélio Ramos de Oliveira

PROPOSTAS DE PROGRAMAS
E POLÍTICAS PÚBLICAS

 As propostas de políticas públicas que serão apresentadas a seguir 
visam promover o desenvolvimento sustentável no município de Erechim.

 Estas iniciativas foram cuidadosamente elaboradas e adaptadas de 
programas existentes em outros municípios, que já demonstraram 
sucesso em suas respectivas regiões. As propostas abordam questões 
fundamentais, como a preservação ambiental, a inclusão social e o 
crescimento econômico equilibrado.

A implementação dessas políticas representa um passo signicativo 
para transformar Erechim em um modelo de sustentabilidade, 
beneciando tanto a atual quanto as futuras gerações.



PROPOSTA MULHERES EM AÇÃO:
RECONDICIONANDO, CAPACITANDO, TRANSFORMANDO

Objetivo:
 Oferecer oportunidades de capacitação prossional para mulheres 
donas de casa em Erechim, visando sua inclusão no mercado de trabalho 
e promovendo a sustentabilidade através do recondicionamento de 
notebooks. 

Justificativa:
 As mulheres donas de casa muitas vezes enfrentam diculdades para 
entrar ou retornar ao mercado de trabalho devido à falta de qualicação 
prossional, hoje no brasil 28,9% das mulheres entre 15 e 29 anos não 
trabalham (VALOR ECONÔMICO, 2023).
 O descarte inadequado de eletrônicos, como notebooks antigos, 
representa um problema ambiental devido a aos seus componentes 
tóxicos que possa vir a contaminar o solo e lençóis freáticos caso seja 
descartado de maneira incorreta (ECYCLE, S.D).
 A ideia desse programa é a partir de uma proposta do do Grupo Tech 
Girls, que pode ser encontrado em Curitiba, São Paulo, Florianópolis, 
Taubaté e que atualmente se encontra em expansão. Este programa 
aborda duas questões importantes: a capacitação prossional das 
mulheres e a redução do impacto ambiental através da reutilização de 
eletrônicos.

Estratégia de Implementação:
 Coleta de Notebooks Antigos: Estabelecer parcerias com empresas 
de reciclagem de eletrônicos e órgãos governamentais para a coleta de 
notebooks antigos descartados.
 Recondicionamento: Criar uma ocina de recondicionamento de 
notebooks, onde os equipamentos coletados serão reparados e 
atualizados por técnicos especializados.
 Capacitação Prossional: Oferecer cursos de capacitação 
prossional voltados para áreas de alta demanda no mercado de 
trabalho, como informática básica, design gráco, programação, entre 
outros.
 Seleção e Entrega: Identicar mulheres donas de casa interessadas 
em participar do programa e entregar os notebooks recondicionados
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 para seu uso durante os cursos. 
 Acompanhamento e Suporte: Oferecer suporte técnico e orientação 
durante todo o período de capacitação, garantindo que as participantes 
estejam bem preparadas para utilizar os equipamentos e aprender os 
conteúdos dos cursos.
 Introdução ao Mercado de Trabalho: Após a conclusão dos cursos de 
capacitação prossional, o programa oferecerá suporte às participantes 
na transição para o mercado de trabalho ou no empreendedorismo. Uma 
das formas de apoio será o encaminhamento das mulheres capacitadas 
ao Feirão de Empregos de Erechim.
 Para garantir a conformidade com a LGPD e proteger a privacidade 
das participantes, será solicitada uma autorização expressa de cada 
mulher interessada em participar do Feirão de Empregos. Esta 
autorização permitirá que suas informações pessoais, como nome, 
contato e habilidades prossionais adquiridas durante o programa, sejam 
compartilhadas com potenciais empregadores participantes do evento.
 Além disso, serão adotadas medidas rigorosas para garantir a 
segurança e condencialidade dos dados das participantes, conforme 
exigido pela LGPD. Isso incluirá a utilização de protocolos de segurança 
de dados, o consentimento explícito das participantes para o 
compartilhamento de suas informações pessoais e a supervisão contínua 
do processo de encaminhamento ao Feirão de Empregos para garantir o 
cumprimento das normas de proteção de dados.
 
Benefícios Esperados:
 Empoderamento econômico das mulheres donas de casa, 
possibilitando sua independência nanceira e contribuindo para a 
redução da desigualdade de gênero.
 Redução do descarte inadequado de eletrônicos, promovendo a 
economia circular e a preservação do meio ambiente.
Contribuição para o desenvolvimento social e econômico de Erechim, 
através da formação de uma mão de obra qualicada e engajada.

Monitoramento e Avaliação:
 Estabelecer indicadores para acompanhar o progresso do 
programa, como o número de notebooks coletados, o número de 
mulheres capacitadas, a taxa de inserção no mercado de trabalho, entre 
outros. 
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ODS ATENDIDOS PELO PROGRAMA
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 Realizar avaliações periódicas para identicar pontos fortes e áreas 
de melhoria, garantindo a ecácia e sustentabilidade do programa a 
longo prazo.



PROPOSTA DRONES NA VIGILÂNCIA ANTI-DENGUE:
UMA ABORDAGEM PARA A FISCALIZAÇÃO RESIDENCIAL

Objetivo:
 Utilizar tecnologia de drones para aprimorar a scalização e 
identicação de focos de dengue em residências de Erechim, permitindo a 
intervenção rápida e ecaz para controlar a propagação da doença.

Justificativa:
 A dengue é uma doença transmitida pelo mosquito Aedes aegypti, e 
a prevenção e controle dos focos de reprodução são fundamentais para 
evitar surtos e epidemias.
 Muitas vezes, os proprietários das residências não estão disponíveis 
para permitir a inspeção ou certas áreas das propriedades são de difícil 
acesso, dicultando a identicação de possíveis focos.
 Esta proposta já vem sendo implementada em municípios como São 
Paulo (SP) e São Paulo (SP).

Estratégia de Implementação:
 Contratação de Empresa Terceirizada: A prefeitura de Erechim irá 
contratar uma empresa especializada em serviços de drones para realizar 
a scalização das áreas residenciais.
 Treinamento e Equipamento: A empresa terceirizada será 
responsável por treinar equipes especializadas para operar drones e 
realizar inspeções aéreas nas áreas identicadas.
 Inspeção Aérea: A equipe da empresa terceirizada realizará voos 
regulares com drones sobre as áreas residenciais, capturando imagens de 
alta resolução para identicar possíveis focos de reprodução do mosquito 
Aedes aegypti, como recipientes com água parada.
 Análise de Dados: A empresa terceirizada será responsável por 
analisar as imagens capturadas pelos drones utilizando tecnologias de 
processamento de imagem e reconhecimento de padrões para identicar 
focos de dengue.
 Noticação e Fiscalização: A equipe da empresa terceirizada 
noticará os proprietários das residências identicadas com focos de 
dengue, informando sobre a necessidade de eliminar os criadouros do 
mosquito. Em casos mais graves ou de recorrência, será aplicada multa 
de acordo com a legislação municipal.
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 Acompanhamento e Monitoramento: A empresa terceirizada 
realizará o acompanhamento periódico das residências noticadas para 
garantir a eliminação dos focos de dengue e evitar reincidências.

Benefícios Esperados:
 Melhoria na eciência e abrangência da scalização de focos de 
dengue, reduzindo o tempo de resposta e aumentando a capacidade de 
identicação de áreas problemáticas.
 Redução do risco de transmissão da dengue e outras doenças 
transmitidas pelo Aedes aegypti, contribuindo para a proteção da saúde 
pública.
 Conscientização da população sobre a importância da eliminação 
de criadouros do mosquito e adoção de medidas preventivas.

Monitoramento e Avaliação:
 A empresa terceirizada será responsável por manter registros das 
atividades de scalização e tratamento de dados pessoais, garantindo a 
conformidade com a LGPD.
 Serão estabelecidos indicadores para monitorar a ecácia da 
utilização de drones na scalização de focos de dengue, como o número 
de focos identicados, o tempo médio de resposta às noticações, e a 
redução da incidência de casos da doença.
 Número de focos identicados: Este indicador refere-se à quantidade 
de focos de reprodução do mosquito Aedes aegypti identicados durante 
as scalizações realizadas com o uso de drones. É importante monitorar 
esse número para avaliar a ecácia do programa em encontrar e eliminar 
os criadouros do mosquito, contribuindo para a redução do risco de 
transmissão da dengue e outras doenças.
 Tempo médio de resposta às noticações: Esse indicador mede o 
tempo médio que a equipe responsável leva para noticar os proprietários 
das residências onde foram identicados focos de dengue após a 
realização da scalização com drones. Um tempo de resposta mais curto 
indica uma resposta mais rápida e eciente às situações de risco, 
permitindo que os proprietários tomem medidas para eliminar os 
criadouros do mosquito o mais rápido possível.
 Redução da incidência de casos da doença: Este indicador avalia o
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impacto da utilização de drones na scalização de focos de dengue na 
redução do número de casos da doença na cidade de Erechim. Ao longo 
do tempo, espera-se que a implementação do programa resulte em uma 
diminuição da incidência de casos de dengue, devido à identicação e 
eliminação mais ecaz dos focos de reprodução do mosquito.
 Esses indicadores são importantes para acompanhar e avaliar o 
desempenho do programa de utilização de drones na scalização de 
focos de dengue, permitindo ajustes e melhorias conforme necessário e 
demonstrando o impacto positivo das ações implementadas na saúde 
pública da comunidade.

ODS ATENDIDOS PELO PROGRAMA
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PROPOSTA ALTERAR O CONTRATO DO PROGRAMA DE PAGAMENTO
POR SERVIÇOS AMBIENTAIS A MODELO DO CADÚNICO

Objetivo:
 Modicar o Programa de Recuperação de Recursos Hídricos e 
Pagamentos por Serviços Ambientais (PSA) de Erechim para garantir que 
os contratos estejam registrados no nome das mulheres, promovendo a 
igualdade de gênero e o empoderamento econômico das mulheres da 
comunidade.

Justificativa:
 Apesar da existência do programa de PSA em Erechim, a prática de 
colocar os contratos no nome das mulheres a modelo do CadÚnico ainda 
não foi adotada. Essa mudança é importante para promover a inclusão e 
a participação das mulheres nos benefícios do programa.
 Ao garantir que os contratos estejam no nome das mulheres, o pro-
grama reconhece o papel fundamental que elas desempenham na con-
servação dos recursos hídricos e fortalece sua autonomia econômica e 
social.

Estratégia de Implementação:
 Atualização dos Procedimentos do Programa: Realizar uma revisão 
dos procedimentos do programa de PSA para incluir a exigência de que os 
contratos sejam registrados no nome das mulheres participantes.
 Sensibilização e Capacitação: Promover atividades de sensibilização 
e capacitação junto aos envolvidos no programa, incluindo gestores, 
técnicos e beneciários, destacando a importância da inclusão das 
mulheres nos contratos e fornecendo orientações sobre como implemen-
tar essa prática.
 Adequação dos Contratos: Revisar os modelos de contratos utiliza-
dos pelo programa para garantir que incluam disposições especícas 
para registrar os contratos no nome das mulheres participantes.
 Acompanhamento e Avaliação: Estabelecer mecanismos de acom-
panhamento e avaliação para monitorar a implementação da nova práti-
ca e avaliar seu impacto na participação e no empoderamento das mulhe-
res no programa.

Benefícios Esperados:
 Promoção da igualdade de gênero e do empoderamento econômico
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das mulheres, reconhecendo seu papel na conservação dos recursos 
hídricos e garantindo seu acesso aos benefícios do programa.
 Fortalecimento das comunidades locais, ao promover uma distribui-
ção mais justa e equitativa dos recursos e oportunidades, contribuindo 
para o desenvolvimento sustentável e a inclusão social.

Monitoramento e Avaliação:
 Estabelecer indicadores para monitorar a implementação da prática 
de registrar os contratos no nome das mulheres, como o percentual de 
contratos atualizados e o impacto na participação e no empoderamento 
das mulheres no programa.
 Realizar avaliações periódicas para identicar desaos e oportunida-
des de melhoria, garantindo que a prática seja efetivamente implementa-
da e gere resultados positivos.
 Essa reformulação enfatiza a modicação do programa existente 
para incluir a prática de colocar os contratos no nome das mulheres, des-
tacando os benefícios dessa mudança para a comunidade e para o pro-
grama em si.

ODS ATENDIDOS PELO PROGRAMA
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PROPOSTA MONITORAMENTO DE POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
NA REGIÃO DO NOVO DISTRITO INDUSTRIAL 

Objetivo:
 Estabelecer um sistema de monitoramento atmosférico no novo 
distrito industrial de Erechim para controlar as emissões de particulados e 
dióxido de carbono (CO ), promovendo a qualidade do ar e a sustentabili-2

dade ambiental na região.

Justificativa:
 A implementação de um sistema de monitoramento atmosférico é 
essencial para garantir o cumprimento das normas ambientais, proteger 
a saúde pública e mitigar os impactos ambientais causados pela atividade 
industrial.
 O novo distrito industrial de Erechim representa uma oportunidade 
para incorporar práticas sustentáveis desde o início de sua operação, 
contribuindo para o desenvolvimento econômico e ambientalmente res-
ponsável da região.

Estratégia de Implementação:
 Termo de Cooperação Estado-Município: Estabelecer um termo de 
cooperação entre o estado e o município de Erechim para nanciar a 
compra e instalação do equipamento de monitoramento atmosférico.
 Criação do Fundo de Manutenção: Criar um fundo de manutenção 
para custear as despesas operacionais e de manutenção do equipamento 
de monitoramento, com contribuições das empresas do distrito industrial.
 Incentivos às Empresas: Oferecer incentivos às empresas do distrito 
industrial, como redução de taxas de licenciamento ambiental, em troca 
de contribuições para o fundo de manutenção. Os valores das contribui-
ções podem variar de acordo com o porte e o potencial poluidor de cada 
empresa.
 Instalação do Sistema de Monitoramento: Realizar a compra e insta-
lação do equipamento de monitoramento atmosférico em locais estratégi-
cos dentro do distrito industrial, garantindo uma cobertura abrangente e 
representativa das emissões atmosféricas.
 Operação e Manutenção Contínua: Garantir a operação contínua 
do sistema de monitoramento e a realização de manutenções regulares 
para assegurar sua ecácia e precisão ao longo do tempo.
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IBenefícios Esperados:
 Melhoria da qualidade do ar na região do distrito industrial, prote-
gendo a saúde e o bem-estar dos trabalhadores e residentes locais.
Cumprimento das normas ambientais e compromissos de sustentabilida-
de das empresas, fortalecendo sua reputação e competitividade no mer-
cado.
 Fortalecimento da parceria entre o estado, o município e as empresas 
em prol do desenvolvimento sustentável e da proteção do meio ambiente.

Monitoramento e Avaliação:
 Estabelecer indicadores para monitorar a ecácia do sistema de 
monitoramento atmosférico, como a redução das emissões de particula-
dos e CO2, e a conformidade das empresas com as normas ambientais.
Realizar avaliações periódicas para identicar desaos e oportunidades 
de melhoria, garantindo a ecácia e a sustentabilidade do sistema ao 
longo do tempo.
 Essa proposta visa promover uma abordagem colaborativa e susten-
tável para o desenvolvimento do novo distrito industrial de Erechim, inte-
grando preocupações ambientais desde o início de sua operação.

ODS ATENDIDOS PELO PROGRAMA
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PROPOSTA ECOPARADA: PONTOS DE ÔNIBUS COM PAINÉIS
SOLARES

Objetivo:
 Implementar um sistema de energia solar em pontos de ônibus de 
Erechim, oferecendo carregamento gratuito de celulares e abastecimento 
de postes por meio de energia limpa e renovável.

Justificativa:
 A energia solar é uma fonte limpa e renovável de energia, contribuin-
do para a redução da dependência de combustíveis fósseis e mitigação 
das mudanças climáticas.
 A instalação de placas solares em pontos de ônibus oferece benefíci-
os adicionais, como a prestação de serviços úteis para os cidadãos, como 
carregamento de celular, e a iluminação dos postes nas proximidades, 
aumentando a segurança e o conforto dos usuários.

Estratégia de Implementação:
 Identicação de Locais Adequados: Realizar um levantamento dos 
pontos de ônibus em Erechim para identicar locais adequados para a 
instalação de placas solares, levando em consideração a incidência solar, 
a visibilidade e a acessibilidade.
 Elaboração de Projeto: Desenvolver um projeto detalhado para a 
instalação das placas solares nos pontos de ônibus, incluindo a capacida-
de de geração de energia, o design das estruturas e a integração dos 
serviços de carregamento de celular e abastecimento de postes.
 Aquisição e Instalação das Placas Solares: Realizar o processo de 
licitação para aquisição das placas solares e contratação de empresas 
especializadas para sua instalação nos pontos de ônibus selecionados.
Implementação dos Serviços: Integrar os sistemas de carregamento de 
celular e abastecimento de postes às placas solares instaladas nos pontos 
de ônibus, garantindo seu funcionamento adequado e acessibilidade 
para os usuários.
 Divulgação e Sensibilização: Promover campanhas de divulgação e 
sensibilização para informar os cidadãos sobre os benefícios da energia 
solar e os serviços disponíveis nos pontos de ônibus, incentivando seu uso 
e conscientizando sobre a importância da sustentabilidade.
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Benefícios Esperados:
 Redução da pegada de carbono e contribuição para a mitigação das 
mudanças climáticas, ao utilizar uma fonte de energia limpa e renovável.
 Prestação de serviços úteis para os cidadãos, como carregamento 
gratuito de celulares e iluminação dos postes nas proximidades dos pon-
tos de ônibus, aumentando a segurança e o conforto dos usuários.
 Demonstração do compromisso de Erechim com a sustentabilidade e 
inovação tecnológica, promovendo uma imagem positiva da cidade e 
atraindo investimentos e turismo.

Monitoramento e Avaliação:
 Estabelecer indicadores para monitorar o desempenho do sistema de 
energia solar, como a quantidade de energia gerada, a utilização dos 
serviços pelos cidadãos e a redução das emissões de CO .2

 Realizar avaliações periódicas para identicar desaos e oportunida-
des de melhoria, garantindo a ecácia e a sustentabilidade do sistema ao 
longo do tempo.
 Essa proposta visa aproveitar o potencial da energia solar para for-
necer serviços úteis para a comunidade de Erechim, promovendo a sus-
tentabilidade e o bem-estar dos cidadãos. 

ODS ATENDIDOS PELO PROGRAMA
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PROPOSTA PROJETO CARBONO NEUTRO: RUMO À
SUSTENTABILIDADE EM ERECHIM

 Avaliação das Emissões de GEE: Realizar uma avaliação abrangente 
das emissões de gases de efeito estufa em Erechim para identicar as prin-
cipais fontes de emissão e entender onde estão concentrados os esforços 
de redução.

 Redução das Emissões: Implementar medidas para reduzir as emis-
sões de GEE em setores-chave, como transporte, energia, resíduos, indús-
tria e agricultura. Isso pode incluir a promoção do transporte público e de 
veículos elétricos, a adoção de fontes de energia renovável, o gerencia-
mento eciente de resíduos e a implementação de práticas agrícolas sus-
tentáveis.

 Compensação de Carbono: Investir em projetos de compensação de 
carbono que ajudam a neutralizar as emissões de GEE que não podem ser 
evitadas. Isso pode incluir a proteção e restauração de orestas, o reo-
restamento de áreas degradadas, o uso de tecnologias de captura e arma-
zenamento de carbono, e o apoio a projetos de energia renovável em 
comunidades locais ou globais.

 Programas de Reorestamento e Arborização Urbana: Implementar 
programas de reorestamento e arborização urbana em parques, ruas e 
áreas verdes da cidade. As árvores absorvem dióxido de carbono (CO2) 
da atmosfera durante o processo de fotossíntese, ajudando a reduzir as 
concentrações de carbono na atmosfera e melhorando a qualidade do ar.

 Educação e Conscientização: Promover a educação ambiental e a 
conscientização pública sobre as causas e consequências das mudanças 
climáticas, bem como sobre as ações que os cidadãos podem tomar para 
reduzir suas próprias emissões de GEE e contribuir para a neutralização 
de carbono.

 Parcerias Público-Privadas: Estabelecer parcerias entre o governo 
municipal, empresas locais, organizações não governamentais e outras 
partes interessadas para implementar iniciativas de neutralização de car-
bono de forma colaborativa e ecaz.
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– Em que você está
pensando Tistu?

– Estou pensando
que o mundo podia
ser bem melhor do

que é.”

O Menino do Dedo Verde. (1957)



Em Erechim, assim como em qualquer outra comunidade, a realiza-

ção dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030 

demanda um esforço conjunto de todos os segmentos da socieda-

de. Neste contexto, as políticas públicas emergem como ferramentas essenciais 

para impulsionar esse progresso, evidenciando a necessidade de uma aborda-

gem coletiva e integrada.

É imperativo que Erechim capitalize seus recursos e potencialidades locais 

para formular e implementar políticas públicas ecazes, que não apenas 

enfrentem os desaos existentes, mas também promovam a inclusão, a equida-

de e a sustentabilidade em todas as suas dimensões. Isso requer liderança 

proativa, engajamento ativo da comunidade e parcerias sólidas entre o gover-

no, o setor privado, as organizações da sociedade civil e os cidadãos.

À medida que nos aproximamos do prazo estabelecido para alcançar os 

ODS, é importante manter o ímpeto e intensicar os esforços para garantir que 

nenhum indivíduo ou comunidade seja deixado para trás. Erechim tem a opor-

tunidade de se destacar como um exemplo de excelência em desenvolvimento 

sustentável, aproveitando os princípios orientadores e as metas claras delinea-

das pela Agenda 2030.

Ao comparar os ODS com a Constituição e as leis nacionais e municipais, 

percebemos a interligação entre os compromissos globais de desenvolvimento 

sustentável e os marcos legais que regem as sociedades em níveis local e nacio-

nal. Assim como a Constituição estabelece os pilares e os direitos fundamentais 

de uma nação, os ODS proporcionam uma visão holística dos desaos globais, 

como a erradicação da pobreza, a proteção ambiental e a promoção da igual-

dade de gênero.

Tanto os ODS quanto as leis têm o poder de inuenciar políticas, progra-

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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mas e investimentos em áreas cruciais de desenvolvimento. Eles oferecem um 

arcabouço que pode ser adaptado às necessidades especícas de cada comu-

nidade, com metas e indicadores que orientam a implementação e o monitora-

mento do progresso ao longo do tempo.

Entretanto, é essencial reconhecer que tanto os ODS quanto as leis enfren-

tam desaos na sua aplicação efetiva, como a falta de recursos e a capacidade 

institucional. Por isso, é fundamental o compromisso e a colaboração de todos 

os atores envolvidos, desde governos e instituições internacionais até organiza-

ções da sociedade civil e cidadãos individuais.

Ao entender as semelhanças e interconexões entre os ODS, a Constituição 

e as leis, podemos fortalecer os esforços coletivos para construir um mundo 

mais justo, próspero e sustentável para as atuais e futuras gerações.
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Em Erechim, como em qualquer outra comunidade, o sucesso na realização dos Objetivos 

de Desenvolvimento Sustentável (ODS) até 2030 depende do comprometimento e da ação co-

letiva de todos os setores da sociedade. Ao longo deste documento, exploramos a importância 

das políticas públicas como ferramentas essenciais para alcançar esses objetivos ambiciosos, 

destacando a necessidade de uma abordagem integrada e colaborativa.  

É imperativo que o município de Erechim aproveite seu potencial e recursos locais para 

desenvolver e implementar políticas públicas eficazes, que não apenas abordem os desafios 

existentes, mas também promovam a inclusão, a igualdade e a sustentabilidade em todas as suas 

formas. Isso requer liderança visionária, engajamento cívico ativo e parcerias sólidas entre go-

verno, empresas, organizações da sociedade civil e a população em geral.  

À medida que nos aproximamos do prazo estabelecido para a realização dos ODS, é impor-

tante manter o ímpeto e intensificar os esforços para garantir que ninguém seja deixado para 

trás. Erechim tem a oportunidade de se destacar como um exemplo de excelência em desenvol-

vimento sustentável, aproveitando os princípios orientadores e as metas claras delineadas pela 

Agenda 2030.  

É essencial reconhecermos o papel fundamental que desempenhamos na promoção do de-

senvolvimento sustentável em todas as suas dimensões. Esta cartilha demonstra a importância 

de comunicar de forma clara e acessível os princípios e objetivos dos ODS aos atuais e futuros 

gestores e governantes, capacitando-os a tomar medidas significativas em suas comunidades. 

Ao integrarmos o conhecimento técnico com uma abordagem educativa e participativa, pode-

mos catalisar mudanças positivas e duradouras, contribuindo para a construção de um futuro 

mais saudável e equitativo para as gerações presentes e futuras. 
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